
TVR Nmo 92, DE 2012 
(Do Poder Executivo) 

Mensagem no 1051201 2 
Aviso 2211201 2 

Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 1386, de 
22 de dezembro de 2010, que autoriza a Associação dos Amigos Bocainenses a 
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no município de Bocaina de Minas, Estado de Minas Gerais. 

(AS COMISSOES DE CIENCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 
E CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 



Mensagem nQ 1 0 5 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 5 3", do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n" 489, de 13 de agosto de 2008 - Associação de Comunicação e 
Desenvolvimento Artístico e Cultural, no município de Faria Lemos - MG; 

2 - Portaria 11977, de 19 de dezembro de 2008 - Associação de Voluntários ao 
Desenvolvimento Sustentável do Bico do Papagaio - AVDESBIP, no município de Maurilândia 
do Tocantins - TO; 

3 - Portaria n q 7 8 ,  de 19 de dezembro de 2008 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura do Rio da Conceição, no município de Rio da Conceição - TO; 

4 - Portaria n q 8 2 ,  de 19 de dezembro de 2008 - Associação Comunitária de 
Moradores de Dois Irmãos do Tocantins, no município de Dois Irmãos do Tocantins - TO; 

5 - Portaria nQ 700, de 29 de julho de 2010 - Associação Comunitária Rádio 
FM Espírito Santo, no município de Espírito Santo - RN; 

6 - Portaria nqO1 ,  de 29 de julho de 2010 - Associação Candiotense de 
Incentivo à Arte e à Cultura - ACIAC, no município de Candiota - RS; 

-- - - - --- -- 7 - Portaria 11904, de 29 de jilho - _  de - -  2010 - Associqão --- Rádio Comunitária -- - 

- Espefança Vivã D i s t o  -d-ó KsSari~~-A-SRCEV,~no~mUnicípio-de BãfE dos BügreS' MT; - - - - 

8 - Portaria nQ 743, de 24 de agosto de 2010 - Associação Cultural 
Comunitária Morumbi, no município de São José dos Campos - SP; 

9 - Portaria n947 ,  de 24 de agosto de 2010 - Associação Beneficente Cultural 
Rusczak, no município de Rio Negrinho - SC; 

10 - Portaria n 9 4 8 ,  de 24 de agosto de 2010 - Associação dos(as) 
Costureiros(as) do Município de ItabaianinhaISE - ASCOMITA, no município de Itabaianinha - 
SE; 

11 - Portaria n 9 4 9 ,  de 24 de agosto de 2010 - Associação Artística e Cultural 
"Pró-Arte" de Nazaré - Tocantins, no município de Nazaré - TO; 

12 - Portaria nQ 764, de 24 de agosto de 2010 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural, Artístico e Social de Cerejeiras, no município de Cerejeiras - RO; 



13 - Portaria n q 8 9 ,  de 26 de agosto de 2010 - Associação Comunitária I 
Serafinense de Comunicação - ACSEC, no município de Serafina Conêa - RS; 

14 - Portaria n 9 9 0 ,  de 26 de agosto de 2010 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Minas Novas, no município de Minas Novas - MG; 

15 - Portaria n 9 1  6, de 14 de outubro de 20 10 - Associação Comunitária Rádio 
Líder de Abreu e Lima, no município de Abreu e Lima - PE; 

16 - Portaria 11920, de 14 de outubro de 2010 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária, Desenvolvin~ento Social e Turístico de Pau D' arco, no município de Pau D' arco - 
TO; 

17 - Portaria n" 922, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária 
Cultural Ambienta1 de Diamante do Sul, no município de Diamante do Sul - PR; 

18 - Portaria n" 923, de 14 de outubro de 2010 - Associação Beneficente de 
Vereda, no município de Vereda - BA; 

19 - Portaria $ 9 2 5 ,  de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária Aldeia 
Tinguatiba, no município de Antônio Cardoso - BA; 

20 - Portaria n" 926, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária Portal 
do Benfica, no município de Fortaleza - CE; 

21 - Portaria ng 927, de 14 de outubro de 20 10 - Associação Cultural 
Comunitária de Radiodifusão de Cruz Machado, no município de Cruz Machado - PR; 

22 - Portaria n" 928, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária 
Parque dos Pinhos - ASSCOMPP, no município de Cidreira - RS; 1 

23 - Portaria 11935, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária dos 1 

Moradores de Mituaçu, no município de Conde - PB; 
24 - Portaria 11937, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária de ! 

Comunicação e Cultura de Juranda, no município de Juranda - PR; 
25 - Portaria n-43, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária 

Amigos Pratense, no município de Nova Prata do Iguaçu - PR; 
26 - Portaria n q 4 8 ,  de 14 de outubro de 201 0 - Associação Pró-Rádio 

rnunitária Cidadania FM, no município de -~as s&d&-=-~~ ;  - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

27 - Portaria n q  -043, de 8 de novembro de 20 10 - Associação Fortaleza de São 
João, no município de Ipupiara - B A; 

28 - Portaria n" 1.073, de 11 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Bonjesuense de Radiodifusão - ACBR, no município de Bom Jesus da Penha - MG; 

29 - Portaria nq.078, de 16 de novembro de 2010 - Associação Comunitária e 
Cultural Jacuípe FM, no município de São José do Jacuípe - BA; 

30 - Portaria n" 1.089, de 16 de novembro de 201,O - Associação de 
Comunicação, Cultura e Desporto de Vila Nova do Piauí, no município de Vila Nova do Piauí - 
PI; 

31 - Portaria nq.094,  de 16 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Larnarão em Ação - FM, no município de Lamarão - BA; 



32 - Portaria n q  -1 58, de 24 de novembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Apoio a Cultura do Município de Conceição de Almeida, no n~unicípio de Conceição de 
Almeida - BA; 

33 - Portaria nQ 1.167, de 24 de novembro de 201 0 - Associação Cultural e 
Desenvolvimento Social de Miraguaí - ACODESMI, no município de Miraguaí - RS; 

34 - Portaria nP 1.186, de 24 de novembro de 2010 - Clube dos Pais do Granja 
Verde, no município de Betim - MG; I 

35 - Portaria n q  1.26, de 30 de novembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão da Mampituba, no município de Mampituba - RS; 

3 6 - Portaria n q  .23 1, de 30 de novembro de 20 10 - Associação Comunitária 
Caseirense, no município de Caseiros - RS; 

37 - Portaria n q . 2 3 4 ,  de 30 de novembro de 2010 - Associação de 
Radiodifusão Comunitária Lageadense - ARCOL, no município de Chapadão do Lageado - SC; 

3 8 - Portaria n q  .274, de 6 de dezembro de 201 0 - Associa@io Cultural Vale do 
Sol, no município de Vale do Sol - RS; 

39 - Portaria n9 .374 ,  de 22 de dezembro de 2010 - Associação Serra do I 

Carnará, no município de São Miguel - RN; I 
I 

40 - Portaria nQ 1.375, de 22 de dezembro de 2010 - Associação de 
Radiodifusão Barreto FM, no município de Bento Fernandes - RN; e i 

41 - Portaria nP 1.386, de 22 de dezembro de 2010 - Associação dos Amigos I 

Bocainenses, no município de Bocaina de Minas - MG. 1 
I 

Brasília, 2 3  de ma r ç o  de 2012. 



~rasjl ia,  3 de agosto de 201 1. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS BOCAINENSES, no 
Município de Bocaína de Minas, Estado de Minas Gerais, explore o serviço de radiodifusão 
comunitária, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República 
Federativa do Brasil e a Lei nV.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo ne 53000.002565108 que ora 
faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do 5 30 do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assiltado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



PORTARIA Nc 1386 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2010. I 

I 
O MINISTRO DE ESTADO DAS C 0  ICAÇÕES, no uso de suas atribuições, I 

considerando o disposto no inciso I1 do art. 9" e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifbsão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n~3000.002.565/2008 e do 
PARECER/AGU/CONJUR-MCIMGThP 083 3 - 1 .O8 I 2009, resolve: I 

I 

Art. 1" Outorgar autorização à Associação dos Amigos Bocainenses, com sede na Rua 
Eduardo Moreira da Silva, s/nO - Centro, no município de Bocaina de Minas, Estado de Minas Gerais, 
para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 1 

I Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. i 

Art. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 22" 10' 18" S e longitude em 44" 23' 46" W, utilizando a 
freqüência de 87,9 MKz. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do 8 30 do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4" Esta Portaria entra em v i g ~ r  na data de sua publicação. 
/-\ 

Ministro de ~s tado~das  Comunicações 
i 



Aviso n" 2 2 ( #  - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado EDUARDO GOMES 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Portarias na 489, 877, 878 e 
882, de 2008; 700,701,704,743,747 a 749,764,789,790,916,920,922,923,925 a 928,935, 
937, 943, 948, 1.043, 1.073, 1.078, 1.089, 1.094, 1.158, 1.167, 1.186, 1.226, 1.231, 1.234, 
1.274, 1.374, 1.375 e 1.386, de 2010. 

Atenciosamente, 

Estado Chefe da Casa Civil I 

I 
sidência da República 

- -- 
A -- - ---- p-p--pp-p---------p---- -- - - - . - . - - - - - 



I 
- 

I /  , Processo Administrativo no 53000.002565/08 

Sede: Rua Eduardo Moreira da Silva, S/NO - Centro 

- &bt6fio Final - Processo no 53000.002565108 - Bocaina de Minas - MG 



PROCESSO DE 
DE OUTORGA PA 

Associação dos Amigos Bocainenses 
Rua Eduardo Moreira da Silva, sln - Centro 
Bocaina de Minas - MG 
CEP: 37.340-000 



V 

MEI\TIST&RIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRET DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
DEPARTMENTO DE OUTORGA E SERVIÇOS 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS BLOCO R, ANEXO B - Sala 300 1% (0 1 í !; 
70.044.900 - Bmsília - DF 

MODELO - A-2 

REQUERTMENTO I 

AUTORTZAÇÃO PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE R~DIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
~ 
I 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

PJ sob o nr. 09.151,550/0001-86, 
na cidade de Bocaina de Minas, 

, correio eletrônico 
, entidade sem fins lucrativos, legalmente, constituídos e devidamente 

registrados no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de Va.Excia., em atendimento 
ao Aviso nr. 0612007, apresentar a documentação de que trata o item 7 da Norma no 112004 - 
Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria MC no 103, 
de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 26 subseqüente. 

de ,- 
dia 



, I - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APWSENTADOS 



IT - M A N ~ S T A Ç A O  DE APOIO 

III - ACORDO PARA ASSOCLAÇÃO DAS ENTHIADES 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, o 
endereço do domicílio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a 
assinatura do declarante. 

1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas 
2 - Manifestação de apoio coletivo, apresentada sob a forma de abaixo-assinado contendo 
o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código de 
Ehdereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante. 

2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, apresentadas 
sob a forma de abaixo assinado. 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias 
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, 
contendo a denominação da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de 
Enderqamento Postal (CEP) e assinatura do representante legal. 

3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias 
apresentadas 
4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por meio 
de assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para 
manifestar apoio à iniciativa de requerer a autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral 

\ 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de instrução 
do processo relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita neste 
formulário está sendo apresentada em original ou cópia autenticada e em conformidade com o 
subitem 7.2 da Norma Complementar nr.1/2004, bem como as afirmações feitas são verdadeiras e 
de minha inteira responsabilidadh 

Sim 

3 
Sim 
@ 

303 
Sim 

d, 
Sim 

& 

i 9 

Caso existam mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a requerente 
declara que concorda em associar-se às demais entidades. 

Clécio de Miranda Lima 
(nome do representante da entidade) 

Não 
( ) 

Não 
( ) 

Não 
( ) 

Não 
( ) 

232.886.717-00 
(número de inscrição no CPF do representante legal) 

Sim 

x 
Não 



71, 
b.' r4 

:R,.: €6 % -a 

% 

ASSOCIACÃO DOS AMIGOS BOGAINENSES 

Bocaina de Minas - MG 

REQUERIMENTO 

A Associação dos Amigos Bocainenses, com endereço para 
correspondência a Rua Eduardo Moreira da Silva, s/n - Centro, município de Bocaina de 
Minas - MG, por seu representane legal, solicita pedido de Outorga para executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, conforme ato decretado pelo Congresso Nacional e Lei no 
9.612-98, sancionada pelo Presidente da República em 20 de fevereiro de 1998, e se 
compromete a adequar às disposições legais do Decreto 2.615, de 03106198 e da Norma 
Complementar 0112004, de 23 de Janeiro de 2004, bem como os complementares 
necessárim a regulamentação do Serviço de Radiodifusão Comuni~ria em nossa 
comunidade. 

Para tanto declaramos possuir todos os requisitos legais, a saber: 

I. Estatuto da entidade, devidamente registrado; 
II. Ata de constituição da entidade e eleição dos seus dirigenbs e A$ri de Apoio, 
devidamente registradas; 
III. Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e pessoas 
jurídicas; 
IV. Cartão do CNPJ; 
V. Prova de que os dirigentes são brasileiros natos ou naturalizados há mais de 
dez anos e maiores de 18 anos ou emancipados; 
VI. Manifestação em apoio a iniciativa, formulada por pessoas jurídicas, legalmente 
constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço ou na área 
urbana da localidade, conforme o caso, ou firmada por pessoas naturais que 
tenham residência ou domicílio nessa área; 
VI!. Declaraçiies 
VIII. Comprovanb de recolhimento relativo as despesas de cadastramento. 

Miranda Lima - Presidente 



I - Estatuto da Entidade, devidamente registrado; 



DA DENOII/IINA Ç ~ Q ,  SEDE FINS E DUM CÃO DA ENTIDADE. 

A1-t .to- A Associaçiio dos Amigos Bocainerises é uma associação civil de direito 
privado, setn fins lucrativos, de duraçao indetemnada composta por número ilirriitsdo de 
associados e constituída pela união de moradores e representantes de entidades da 
comunidade atendida, para fins niio econijmicos, do Município de Bocaina de Minas, Estado 
de Minas Gerais, voltada para a defesa da democratizaçao popular, de apoio i ações 
solidbrias cooperativas e cotnunitárias, rlão partidária, dedicada a serviços comuiiitarios e 
coin o objetivo específico de divulgar tleniocraticame~ite a livre expressão popular e deferider 
o meio ambiente em parceria com outras entidades ambientalistas nacionais ou 
internacionais. 

AI? 2" - A A o c i a ç f f o  dos Amigo!: Bocdnenses terá sede em Bocaina de Minas, estado 
de Minas Gerais. A Rua Eduardo Moreira da Silva, s/n - Centro, podendo tLmbSm ter O 
dependência e representaçGes em outros locas e/ou cidades 

Ai%, 7' - Siio objetivos sociais: 
I - Executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária com a finalidade de 

atendimeilto à comunidade beneficiada. com vistas à: 
dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de culturcl, tradições e hhbitos 
is da comunidade; 

- oferecer mecanismos à formaçb e integação da comunidade, estimulsando o 
a c~iltura e o coiivivio r;ocial; 

- prestar serviços de utilidada pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, 

contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuaçiio dos 
e radialistas, de conf3rmidade com a legislaçtío vigente; 

permitir a capacitação tios cidadiios no exercício do direito de espresstio da 
&a mais acessível possível. 

Representar as organizs.çõzs populares e cooperativas, possuindo pare kmto 
autorização específica, atuando ainda, j~in1.o aos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário: 

111. Criar, implantar e administrar urna enlissora de Radiodifusão Conmnitiria 
buscando o aperfeiçoamento qualitativo da produção jornalistica e c~iltui-a1, redução nos 
custos de produção e transmissão, agilidade nas mobilizações de interesse civil de 
emergência. podendo, para tanto, em nome de seus representantes, assiilar convênios, firmar 
cotltratos e realizar todos os entendimeiilos necessários; 

IV. Promover encontros, eventos e seminários de interessè dos meios de 
coniunicação comunitáriq 

C a r l b r i o  d a  h i  d e  losaiiia d e  M i n a s  - ;i 
E z i i  c s r ! o r m o  o o r i g i n a l  que f o i  a p r e n e n i ,  

B o c a i i i a  d:, í~ ; inas ........ 



DOS ASSOCIADOS, SEUS DIRE7ITOS E DEVERES 

An-t. &i0- Poderão a s - c ç j a r r o u  nafiualizados htt mais de 10 (dez) anos, 
desde que o quadro de pessoal seja sempre corlçtituído, ao menos de 213 (dois terços) de 
trabalhadores brasileiros. 

AePt 5" - Poderiio associar-se as Pessoas Físicas e Jurídicas, sem tios lucrati\~os, residentes 
ou que tenl-iam sede neste mtrnicipio. A Associação dos Anigos Bocainenses será coilstitidda 
por niiil-iero ilimitado de associados, clistribiiídos nsls seguintes cate.g,oriasS 

Fuilidndores: Ser50 associaclos fundadoies os cliic asslnarern a ata de comtituição 
Bene~a@is$tos: Ser50 aqueles associados qiie prestam ser-\iços ou auxílios para associaçiio 
Colabora<Oores: Moradores inscritos em livros pr6pnos cla associaçilo ou representantes 

1 legais de Pessoas is~uridicas sem fins lucrativos. que contribuen~ com niensalidades 

4 1": A diretoria poderh conferir títulos beneméritos a pessoas ou entidades que venhrii-ii 
e!kii\,aniente a contribuir para o deseiivol~imeiíto da rndiodifiisão coiniu~itbia sem que 
obteiitiani o direito de associado. 

9 7': 0 
obrignçoes contraída pela entidade. ressalvatlos os casos eni que os dirigentes responderão 
por compro1:ada culpa no desempenho de suas íbncões. 

Art. 6" - S50 direitos do associado; 
a) 

b ) 
Asseiilbléias e reunibes. 

c) Os representantes legais de Pessoas Jurídicas sem fins 1ucrati1:os. associados 
I 
i a esta entidade, tem o direito 'de escolher, mediante ~:oto, os integrantes dos 
I Órçiios deliberativos e administrativos, bem como o direito de ~ o z  e voto lias 

'I deliberações sobre a vida social da entidade, nas instkicias de1iberati1.x 
i existentes. 

Art. 7" - São deveres do associado. 
a) Colaborar efet i~ ainente, cada imi no seu b-ibito de a t i ~  idade. para a e~ecução 

dos obleti~ os e Fí~ialidades da mtidade. 
L>) Prestar ii-iforn~ações solicitadns, comparecer aos e~ei l t  

cargos. missões e tarefas para as qums forem designado 
da assembléia e da diretona e fsizer cuinpnr o estatuto. 

C) Contribuir com as mensalidades definidas pela Dir 
Assemblé~a 
d) Respeita e cumpnr as disposições deste Estatuto 

r 'i, C,' 
.., 

*? \ ' 

! t 
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Ait 8" - 4 Assetnbléia Geral é o r g b  deliberati110 da entidade que se reiinirk orcliiiiuia oii 

eslraordinsiriamente, nos casos estabelecidos neste estatuto. 

4 lu- Uma hora antes do inicio dos trabdhos deverá ser colocado na niesa o "Li\.ro de 
Presença" onde os associados lanç,asão aç suas assinaturas. 

$ 2" - Os trabalhos serão abertos pelo Presideille da entidade que assumiríi 
iniediatimiente ,as suas fi~nções e convidxií um membro da cliietoria para 
secretariá-lo. 

tj 3"- O Presidente da Asseiribléin alérn cle seu volo de associado. terá lanibkiil o 1,oto 
de cleseilipnte esceio quando se tratas de eleição. 

$ 61" - As \ otnçòes nm Assembléras Gerais poderão sei sinibólicas, nomiiiais. secretas 
ou por aclainnç5o 

,sare. 9" - A Asser-iihléia Geral Ordin!u~a reunir-se-á uma I eL por ano 

i a t ,  10" - Sâo atr ibu~ões da Assembléia Geral: 

n) Exami~iar e a l ~ r o ~ ~ a r  ou 1150 :as coiltu da Diretoria. o halai-iyo social. e os 
clemais atos aclniinistrativos. 

b) Eleger e destihur, quando assim o exigireni os interesses da entidade. iim o11 
mais menibros da diretoria nieclimte o voto concorde de. no mitlinlo. 213 
(dois terços) dos associados convocados especialtnerzte para esla fina1id:icle 
eni Assembléia Geral e Exiraordiriiria. 

C) Proniover imediata siibstiluiçiio e pelo prazo reskarite do iiiaiidato tios 
menibros destihiidos da forma (b) deste artigo. 

d) Alterar o Estaluto. 
e) Deliberar sobre os deinais assiintos coiistantes na "Ordein do Dia". 

Parhgi.alò 'Utiico - Parn as delibera~;Cies a que se referem os inciços +.h.' e -cl" é 
ezi;iiio 0 \,ato concorde de 213 (dois terços) dos presentes à asseilibléia eçpecin1iiieiit.c. 
coi-i\.ocnda para esse fim. 1150 podendo ela deliberar' em primeira convoc.ação. sei11 a iiiaioria 
absoluta dos associados oti coiil menos de 1í3 nas co i l~~oc~ções  seguintes. 

Art. 11" - A Asse~nbléia Geral Extraordiniiria reunir-se-á sempre que con~ocada pela 
diretona ou L/S (um quinto) no mínimo do2 associados. deliberando sempie assuntos que 
ti\ereiil 1not11 ado a con+ocação 
- 

*I*,& 

- 4  
*.. <I1,' i" 

Art. 12" - As Assembléias Gerais, tanto ordirzárias como e\traordin"iírias. sei86' ; ~i'"'-r~r, '?. 
conx o c d a s  coin 7 (sete) dias de anteced&~c~a mt:dimte edita1 a ser fixado na sede social e nu $i:":' 

'* 
> '+  ' < ,<t ' , 1' " i  L ,, \ ;.a 

i , \ 
* r i, 

?* , \$ '  \ 
/ " 

$,, I ,  C'  
i 

' \ '  t , ,!'\ B ? 
O 

\A *f ; 
$ , ' i  ' ,I 



Bocaina de EvIiilns- hlC 
locais [~iibltcos cle grnnde circuldçito, ou por divu1gac;ão em jornais de circ~i1ac;Sio local ou 
outros meios de cor i~~micaç~o 

Art. 13" - A Assembléia Geral deliberar6 1-alirlanieiite com a presznqa pessoal dos 
nssoctados 

5 1" - A ilssembléin Gerd deliberarií por m,uoi.ia de szus membros, cabendo um boto 
a cada associado presente 

$ 2' - Só poderh votar e ser votado o associado quite com a tesouruia. 

i8a.t. 14' - A Assembléia Geral delibeswá em primeira coilvocnção soineilte coni nietaile 
rilais iiin dos associados aptos a votar e errl seg~uida convoc,a)ão, trinta niiri~1l.o~ após cor11 
qiidquer níiniero de associados aptos a -votar, respeitsicias as disposições do Parágrafo Cinico 
do Art. 10". 

CAP~TULO 1%' 

DA A Dll4TIkiPá'TM CAo 

Arb 15" - A Diretoria que 6 o Órgão Esecuti~lo coilipõe-se de: 
:13 Presitlenle 
b )  \;;cc-presidente 
L) Secretkrio - 
d )  Tesoiireito 
e) Lbiieior Com~u-iitário 

2" - O itimdato da Diretoria é de 03 (três) anos, podendo os seus ti-ier.i~bi.os sereili 
I-eelei tos: 

S 2" - O mariclato dos menibros dn cliretoria estender-se4 ai& a data da posse cln nojos 

diretoria eleita por Assernbléin Gerril; 

$ 3' - O rr-iandato dos membros da tlirc.toria que siibstit~úrern os destit~údos seri 
coniplementcu, pelo prazo restante do inmdato que forem subslituir: 

4" - A responsabilidade e a oiientaq50 inteiech~al e sldrnii~istrati~~a da Eiitidacle 
,caberão senlpre a brasileiros natos oii riat~ualizaclos há mais de 10 (dez) 3110s e 
maiores de 18 (dezoito) tanos ou emancipados. 

9 5" - Todos os dirigentes &hmanier 
e nZo poderão estar no exercício de mandato-eletivo que Ihes assegure imiuiidade 
parlnmei-itas ou fiulç8o da qual decorra foro especial. 

a )  Representas a Eiilidade ativa e passi.i.anlerite. iuciicinl e extrajudicialinence. 
h )  Coilsiiruir Procurndor(es) 11ai.a a defesa dos ii1teressc.s sociais. - 
c) CIIIILPIII e h e i  cuinprir 3 estatuto e as deliberagões da*Dirzioi~a da 

Assembléia Geral 
d) Presrdii as ~eu i~ iões  da Diretoi~a e comrocar as Assanbleins Gerais 
e) Assmar os balangos aniiais da Entidacle, submetendo-os a aprecisiciio da 

Diretoria, logo apbs os relâtbnos de eiiticlades adxniilistrati-\'as e sociars, 



Bocciil-ia de bliiias- kíli 
rei'eriintes ao exercido fiiido. pasa que possalii ser le\'ados. finali~iente. ' a  
aprdçia$Xo da Assembléia Geral. 

t )  Renlizcu. conjuiitainente com o teso~ueiro: operíl~òes bmc8rias e comerciais. 
gj Moiiimentai.. conjuntamente com o tesorireiro, contas bancjrias. 

Ar?. 1"1 - Compete ao  ice-presideiite s~ibstituir pro~;isorianei~te o Presidente nas SI-ias 
faltas e ii~ipedirnentos e cirfiniti~:anieiite eni caso de siin falta. 

ParAgr~af'o i~riico - O presidente poderá designa niissões especiais ao t ice 
presidente qiie agiri em seu nome. docrn~entatldo de alguma fosma esta dessgiiay$ío 

Art  13'' - Compete no Tesoureiro 

ii) Z e l a  pelo patrirnô~lio da entidade e promover a esci-itur:~çiio cla nlesrníi 
b) Apresentar ao Presidente quaisquer irregularidades \.erifícaclas nas t.'inoiicas 

da entidade. 
c) Exercer, conjuntamente com o Presidente, as atrib~uções previstas no item i e 

no item g clo Art. 16". 
d) Acun-idar os servicos da S e c r e t ~ i a  no caso do iinpediineiit 

An-t 19' - Çotiipeie ao Secretirio Executivo: 

ai  Elaborar e redigir as atas das assembléias gerais. 
bl Alisiliar os demais diretores na execução cle siias CLIITÇ~?~~.  

/' Art. 2W - C'onipe1.e rio Diretor ComurutBio: 

a )  ,Acoinp:i~ili:ii. di~lilgaçiio com objet i~o çle atendii~~enlu e\clul;i\o d a  
coili~uiidade. 

b )  Brgariizar todo o ser~liço interno da entidade dirigindo o respecti\,o 
expediente. 

c) Submeter ao Presideiite toda a organização da eniiclade e da eiiiissora de 
radiodif~isão, a contsatação e dispensa dos serviclores, bem coino n fixação cle 
salhrios. 

d) Elaborar a programação da emissora atendendo a legislação vigente. 
e) Divulgas as realizações da entidade e atuar junto a comunidade buscanclo 

inelliorix cla condiçgo social, cult~iral e educacional da população local. 

Arh. 21" - As ckapas para a diretoria estarão aptas. se  entregues até três dias antes dii 
Asse1nblti.ia Geral de eleição, pDr requerimento a Comissão eleitoral. acornpnihada de 
nominata coinpleta e pelo devido expresso conser~ttimnento de seus inembros bein como do 
rererencltiin de. no niiiun~o. lu11 dkcimo de associados aptos a IIO[W 
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9 1" - E vedada a participag80 de associados em mais de uma chapa, bem como o voto 
curn~ilativo ou por procuração. 

tj S0 - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com 
a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte 
por cento dos votos vdidos totalizados no processo eleitoral. A escollia do critério para 
contagem será decidida no início da Assembléia Geral. 

1 , Art. 22" - O Patrimônio e a receita da Entidade são compostos de. 

a) Arrecadação de contribuições ordínirias e especiais dos associados. 
b) Doação ou receita proveniente de terceiros. 
c) Rendas e j~iros de depósitos banckios e aplicação financeira. 
d) Contribuição de associados. 
e) Convênios com outras instituições. 
i) Valores advindos de atividades comunitArias. 
g) Patrocínio sob a forma de Apoio Cultural. 

$ lu Toda receita ou despesa dever8 ser aprovada pela diretoria e nenhum membro de seu 
qriadro direti~o será remiulerado 

a ..* , , 9% 
$ 2" Não haverá a distribuiç&o de bônus ou eventusus sobras de receita entre os associados v,.. * "  . \ , 

\ ' 
3" Toda a receita da Entidade será utilizada, única e d-wm<~Ct ã6,de iua+ ' , . i {h-,s* ,+?$L 

finalidades institucionais 
r, 

4% , . 3  '. I I a  
7 -- 

i 

CAPITULO VI2 .i 

G v\ i 
9 

1 

DAS SA~VCÕES' 

A1.t 23" - Ao associado que iníiingir o Estatuto Social e as decisões aproly las etli-" 
Assembléia, poderão ser aplicadas as seguintes penalidades r H 

a) Advertência por escrito, enviada para o endereço pessoal do associado; 
b) Suspensão de suas atividades sociais por tempo determinado, 
C) Afastamento do quadro social 

Ai%. 241" - A falta de pag'mento de mensalidade durante um semestre causari suspensão 
dos direitos do associado. 

$ 1" - A suspensão dos associados em débito com a entidade não prejudica o direito desta de 
pleitear, pelos meios legais, o pagamento do referido débito e do que lhe for 
devido pelo associado inadimplente. 
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5 2" - Esta smção não terá efeito a partir do momento eín que o associado saiisfízer 
~iltegralmente suas obrigações. 

Art. 25' - A esclusão do associado só é admissível haveiido justa causa e só ocorrer8 em 
cieliberaçao fiindainentada pela maioria absoluta dos presentes a Assembléia Gerd. 
especialmente coii\iocada para esse fim. 

Pa~.hgraão kTniês - Da deciszo da Assembléia que, de coiúòrniidade com o Estatuto, decretar 
a esclusão. caberá sempre recurso i Assembléia Geral. 

CAPITULO VI114 

Art. 26" - As reuniões da Diretoria realizar-se-30 mensalmente, o11 a qualquer Lempo, por 
coti\:ocaçiío do Presidente ou de dois Diretores, e, das deliberações tomadas, la\;rw-se-a ala 
ein um li\.ro próprio. 

AI-i. 27" - Atos que iiiiportem eni 6nus e alienação de bens c irnb~~eis perlencentes n 
entidade. somelite poderno ser praticados pelo presidente ou por seu substituto legal. 
mediante p r k  ia cteliberação de Assembléia Geral. 

Ant. 28" - O presente Estatuto somente podertí ser modificado por AssenlblBia Geral 
Estraorcliiijria cspecialineilte convocada para tal fim. 

Art. 29" - No caso de ser deliberada a estinção da eiltidade por A s s e n ~ b l ~ ~ a , . ~ p ~ g ~  , , , . da ,, ", , 
E\traoidinAria. o remanescenle de seu uatnmôiiio líqi~ido será desti~lado, por del~be&q@u-dws 1, , -* I 

I 
r r ; t -  \</I', , 

associados, à tnsl i tui~rnumcipal .  estadiial oit federal de fins idênticos ou semelhanjes: ; ,,, - 1 
-- -- 

4 
I 1 , -  1 -  I 

Ai? 30' - QPresiciente. o vice-presidente e os Diretores não seiao remunerados, kiii Lei56 , ' + ~ ' ' ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ i  
ressarc~clas suas despesas decorrentes de suas ati~idacles previstas neste estatuto i i - 

I * l J h , 4  L > , S  
Aiqt. 31" - Fica instituído um Conselho Comimitiino que deverá ser composf~ por no 

/ 
mínimo 5jci1zço) pessoas representantes de outras entidades 'da com~midade locai, h~g. ,c~p~o 

'nssociações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente 
instit~údiis, com o objetivo de aconipanhx a programaçiío da 6missor3 coin \:ista ao 
atendimento esclusivo da comunidade e dos princípios estabelecidos no Ari. 4" da Lei 
Federal 9612198, que instituiu o Serviço de Radiodifusão Com~initkria. 

9 1" 0 Conselho Comimitário deverá organizar-se através de seu regimento interno e 
curnpririi as atribuições definidas pela legislação ~.igeiile sobre o serr:iço de radiodifusão 
comiuzithria. der-endo pcriodicatnenle elaborar relatório resumido contendo a descrição da 
grade de prograniaçiío' bem como sua avaliaçao. 

5 7': O penodo de mandato dos membros do Consell~o será coiiicidente com o da 
Diretoria. 

Art. 32" - A Assaciaqão dos Amigos Boc&nenises não manterá vínculos que a 
subordinem ou 8 si~jeitem a gerencin. h subordinação, ao doinínio, ao Coinando ou A 



Art. 33" - A emissora de Radiodihsão Comunitária atenderi, ern sua prograniaç5o. aos 
1 
i seguintes priiicípios : 
i i'' Preferência a finalidades educativas, a-tísticas, culturais e infomiati\;as ern 
i , beneficio do desenvolvimento geral da comunidade; 

I Y' p r o ~ n ~ g ã o  de atividades artísticas e jornalísiicas na con~uniclncle e da iritegraçiio 

Y 
dos rftenibros da congidade  atendida; 
respei~o aos vaiores 6ticos e sociais da pessoa e da faniília. Sal orecentlo a 

1 
integração dos membros da comunidade atendida; 
niio discriminação de raça, religigo, sexo, preferências sexuais. convicções 
político-ideológico-pwtidLuias e condição social nas relações comunitárias. 

ln - É iredado o proselitismo de qualquer natureza na prograrnilçiio das emissoras de 
radiotlifusão comunitária. 
1) 2" - As programações opinativa e inlòrmati~ra observarão os princípios 
opiniiio e de \:ersão simult&~eas em matérias polê~nicas, divulgariiio, sem 
interpretações relativas aos fatos noticiados. 
$ 3" - Qualquer cidadão da coinunidde beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre 
quaisquer assuntos abordados na progran~ação da emissora beni como rn 
propostas. srlgextões, reciamaqões ou reivindicações, devendo obsei~~ar apenas o 

i adequado da progatisção p u a  fazê-lo, mediruite pedido encmiiil-iado ao 
I Rkdio Comiinit5rin. 

Art. 34" - Será vedada a iransferência da outorga e a forma~iio de recl 
situações de guerra, calamidade publica, epidemias e as trmsinissões ob 
Poderes Eseciiti~ro, Judiciário e Legislativo, definidas ern leis. Tarilbknl será ve 
oii asrendar~iento da emissora do Serviço de Radiodifiisfio Co~nimitária oii de 
programação. 

) 
Ara. 35" - Os casos omissos serão resolvidos pela Assembléia Geral, ouvi 

ou órgiíos competentes, ou de acordo com a lei, quando a capacidade de seu 
for iilsuticiente para tanto. i 

Art. 36" - O presente Estatiilo foi apro~,ado em Assembl6ia Geral e entra ern i igor na 
daia de sua inscilção no registro de pessoas jiirídicas, averbando-se a este iegstro todas as 
alterações por que passar 

Bocaina de Minas-MG. I I de Agosto de 2007 



Aos 15 dias do mês de dezembro de 2007, As 10:00 hosi~s, na Rua Eduardo 
Nloreira da Silva, s/n - Centro, em Boczilna de Minas -MG, reiiniram-se em i\ssembléia 

nenses, com a iliilalidtide especilTca de 
bter a-autorização para execução do - 

a Eduardo Moreira dii Silva, sln - Centro, em 
E o c a i ~ i ~  de Mirias -&I6 de modo a atender a toda comuilidade envolvida, em conforinidacle com as 
dl=terminações dispostas na Lei 9612/98 e demais instrumentos legais e no~mativos, os quais 
pxssamos a leitura para ciência de todos aqui presentes. A presente ata, para efeito do disposto no 
subitem 7.2.4 da Norma Conlplementar nQ 112004, após lida pelos associados presentes e em dia com 
as suas obrigações estatutárias, que abaixo subscrevem, foi aprovada por todos, que por sua vez 
ntsinikstaiam total apoio a iniciativa. P u a  fins de direito esta ata será inscrita e registrada 110 registro 
de títulos e documentos do Cartório competente e não liavendo iilais a tratar foi dada por encerrada a 
rcunião as 1030  l-ioras do dia 15 de dezembro de 2007 e eu, Alessanarti dos Santos Alves, na 
f~~ilção de secretária da reunião, lavro esta ata. / f- 

E'' da Ideutidade: 

.) 

Nome e assinatura do associado 
K0 da Identidade: 

Nome e assinatura do a 

* 

Rome e assinatur 
No da Identidade: 

Some e assinatura do associado 
No da Identidade: 

Nome e assinatur 



No da Identidade: 

No da Identidade: 

CEP: % q 3 U ( i ~ ~  - 
. , 

Nome e assii~at~ira do associado:ç*ci-/-, ,>,;,, .-<:;. &A, /G~& 
No da Iclziltidade: I)\. .3, 5 q-6; q 'i 

3 

Endereço completo: f',!~,-, .a,\r-, u $&-i-\\-icK.. - .~i)xcj - , c ~ . ~ ~ \ ~ - ,  - ,... .., .y,-,,-.(-A-, .., 

CEP: 
\ - 

. . , ' 1 , 7 L * ~ 0  - 

Nome e assiilatura do as 
No da Identidaclei. 
Endereço coinplel: 
CEP: 

Nome e assinatur 
No da Icletiticlade: 
Endereço comple 
CEP: ,?>>?L~C> - ~ l , , i , ' - ~  

A , -\ 

A-, L_/& 
Nome e assinatura do associado: fc,h y-, 391C3 - 

Ender 
CEP: 

Nome e assiilatwa do associado: 
No da Identidade: 
Endereço compl 
CEP: 

Nome e assinatura do associacl 
No da Identidade: 

Nome e assiilatur 
No da Identidade: 



Nome e assiilaturn do associado: 
No da Identidade: 

/ 
/ .fi 

Enclereço completo: 
/ 

,/ 
CEP: 

r------ /' / 
/ ,/' 

Nome e assiila~ura do associado: ,/ 

/ 
/ 

/ 
/ 

No cla Identidade: 
Ei~dereço completo: / / I 

/ CEP: -7+--- 
/ / 



I!. Ata de Fundação e eleição dos seus dirigentes e Ata i 

de Apoio, devidamente registradas ; I 
l 



Eartbiii d e  Pai ir iloeaiiia d e  M i n a s  - I S: 
E s t á  c ! : i ; i c : . z a  o o r i c j i i i a l  q u a  f o i  aprer;!?rira o 

!3GU f 6 .  

D o e a i r ~ a  di! $Airia 









III - Relação contendo o nome de todos os associados 

Pessoas Naturais e Pessoas Jurídicas. 







, ~omprova!~te de Inscrição e de Situação Cadastra1 Página I de 

Comprovgnte de  Inscrição e de Situa~ão Cadastra1 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

- ' Y't\GO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONbMICA PRINCIPAL 
13-6-00 -Atividades de organizaçles associativas ligadas A cultura e a arte / 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECON~MICAS SECUNDARIAS 
94.99-5-00 -Atividades associativas não especificadas anteriormente 

LOGRADOUHO COMPLEMENTO 
R EDUARDO MOREIRA DA SILVA 

BAIRRO/DISTRITO 1 )I I CENTRO 
MUNICIPIO 
BOCAINA DE MINAS 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
20/09/2007 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

A SRF agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, dique aqui. 
b~talize sua pagina 

A U T E N T I C A Ç A O  
e l r i i r i o  l e  P a l  d a  locaini d e  Miaar - M 6 .  
Esta conforme o or ig ina l  que f o i  apresentado 

Bgca ina  de M inas ,  

. . 



V. Prova de que os dirigentes são brasileiros natos ou 

aiaturalinados há mais de dez anos e maiores de 48 



C a r t ó r i o  l z  P o z  B E  1 I : a i n a  3 1  M i n a s -  M 6. 
E e t á  c n n i  Y C) O r121 q u e  ~ " O I  a p r ~ s a ~ t a ~ o  



Uvc!wo para os devlbos fins, eu, L'ikcro de 34irancla Llma, 

casado, residente a Kua: Itltendente Mmlo Benllca - St'N - Cent r s  Bocams 

de Mznas - MCí , Portador do CPlj: nv232.886.'/ i'/-00 e da KCí: nU3).03'/.298 

SY P,'S;P, que meu Y itio Córrego Grande se localiza no endereço %tma . 

/- 
/ ~ i é c i o  de Miranáa Lima 



CLECIO DE MIRANDA L I M A  Referente a Setembro/2007 
SITIO CORREGO GRANDE 00096 S I  - 

Datas de Leitura 
BOCAINA DE MINAS MG Anterior Atual Pr6xlm0 Mas 

CPF 00023288671700 10/08 12/09 11/10 -- 
Classificação: RURAL or~isrco Np do medidor: RJU027006430 

Nota Fiscal  - Conta de Energia E l é t r i c a  - Sér ie  B nq 16,6385763 PTA NQ 16.000114527.70 01/01 

(Le i tu ra  Atual:  20.896 - Le i tu ra  Anter ior :  20.490) X Constante: 1 = Consumo k ~ h :  406 

Serviços prestados pe la  CEMIG 
Cálcu lo  do Valor  do Fornecimento: 406 kWh X R$ 0,336523 

T o t a l  do fornecimento 
Mul ta 2 , 0 % -  conta de08/2007 s o b r e R $  122,17 

Juros Moratór ios  1,0% a.m. - mês 08/07 - 01 d l a ( s )  sobre R$122,17 

i<::lCM$:i,[ Base de Cálculo A[[quota 
.I. ................... . . 

136.62 18% 
-- - - - - - - - 
Valor PASEP /%dor COFINS 

~ $ 1 , 6 3  

Hist6rico do Consumo de Energia EIBtrlca a 
M&slAno Consumo kWh MBdia kWh/Dla Faturas em Atraso 800 I: 

SET/2007 406 12 
AG012007 363 12 
JU 007 661 2 4 640 

L007 195 6 
I/2007 235 8 480 
R/2007 O O 
R/2007 350 11 

320 V/2007 355 12 
JAN/2007 260 9 
DEZ/2006 437 15 160 
NOV/2006 368 1 1  
OUT/2006 759 26 
SET/2006 184 O -. SET OUT NOV DEZ JAN FEV M4R ABR MAI  JUN JUL AGO SET 

* T a r i f a  vigente conforme ~ e s o l  ug;ão Aneel no, 446, do 03/04/2007. 
"NA0 FACA QUEIMADAS. ESSA PRATICA, ALEM DE CAUSAR DANOS AO MEIO 
AMBIENTE, PODE DEIXAR CIDADES INTEIRAS NO ESCURO. NA0 JOGUE 
PONTAS DE CIGARRO NA BEIRA DE ESTRADAS. QUEIMADA E CRIMEi'. 

"SOLTE PAPAGAIOS LONGE DA REDE ELETRICA E NUNCA USE CEROL". Energia 

Distribui@o 55,52 40,64 
Transmissão 4,52 3,31 

-- -- 
Encargos setorlais 9,33 - 6 ,83 j  

-- - -. - 
Tributos 33,71 24,67 

.- - -. 
136,62 100,OO 1 

~ $ 7 , 4 9  C850.9271.4749.495F.FO77.5FF2.6DCB.OECD 



n U T É N T I C A C A O  
C#rlbrio d e  Par d a  B o c a i n a  Be M i a a s  - MG. 
E s t A  conforme o o r i g i n a l  que f o i  apresdntad i 

Bocaina de Minas 

Em t S 3 t - O  ..-... i z  .... ".* 



PAULO CESAR ANDRADE J R  R e f e r e n t e  a M a r ç o / 2 0 0 6  
RUA CEL JOSE Q DE A L M E I D A  0 0 0 3 7  CS 
CENTRO . 
3 7 3 4 0 - 0 0 0  B O e A I N A  DE M I N A S  

Datas de Leiium Datas da  Nota Fiscal 
1 Anterior Aluírl Pmximo 1 Emissão ~ptesen-1 

( L e i t u r a  A t u a l :  9 . 8 7 7  - L e i t u r a  A n t e r i o r :  9.522) X C o n s t a n t e :  1  = C o n s u m o  k ~ n :  1 5 5  I 

CPF 0 0 0 0 2 8 3 8 9 5 6 6 7 1  

S e r v i ç o s  p r e s t a d o s  p e l a  CEMIG 
C a l c u i o  d o  V a l o r  d o  F o r n e c i m e n t o :  1 5 5  kWh X R$ 0 . 6 1 0 7 0 8  

T o t a l  d o  f o r n e c i m e n t o  
C o n t r i b u i c & o  p a r a  o  C u s t e i o  d a  I l u m i n a c ã o  P ú b l i c a  
M u l t a  2 . 0 %  - c o n t a  d e  0 1 / 2 0 0 6  s o b r e  R$ 7 0 . 4 5  

Classi f icação: RESIDENCIAL MONOFÁSICO Nq do medidor: AAL708118485 

N o t a  F i s c a l  - C o n t a  d e  E n e r g i a  E l é t r i c a  - S é r i e  B np 0 5 5 5 9 5 5 2 7  0 1 / 0 1  

0 9 / 0 2  1 3 / 0 3  1 0 / 0 4  

Histót 
MBsiAno 

M A R / 2 0 0 6  
F E V / 2 0 0 6  
J A N / 2 0 0 6  
D E Z / 2 0 0 5  

S E T / 2 0 0 5  
A G 0 / 2 0 0 5  
JUL /ZOOS 
J U N / 2 0 0 5  
MA1 / 2 0 0 5  
A B R / 2 0 0 5  
M A R / 2 0 0 5  - 

1 7 / 0 3  2 2 / 0 3  1 

i'i;,jiQf$$.i< Base de Cálculo Alíquota 

8 4 , 6 5  3 0 %  

~ i c o  do Consumo de Energia Elétrica 
Consumo kWh Media kWhiDia Faturas arn 

1 5 5  5 
1 4 2  5 
1 3 1  4  
1 9 3  6 
1 6 2  5  
1 5 6  5 
1 8 6  6  
1 4 6  5 
1 9 5  6  
1 5 5  5 
1 5 5  5 
1 3 6  5 
1 2 4  O  

Valor PASEP 

R $ 1 ,  1 3  

Atraso 

Valor COFINS 

R $ 5 , 1 9  

MAR ABR híAI JUN JUL AGO SET OUT NOV D U  JAN FEV MAR 
124 155 195 186 162 131 155 

136 155 146 1 5 6  193 142 
* T a r i f a  v i g e n t e  c o n f o r m e  R e s o l u ç ã o  A n e e l  np 8 7 .  d e  0 6 / 0 4 / 2 0 0 5 .  
* Falta d e  acesso a m e d i ç ã o  - C o b r a d o  p o r  m é d i a  - R e g u l a r i z a r .  I 
* A T E N Ç ÃO : c o n f o r m e  C l á u s u l a  5, I t e m  4 d o  C o n t r a t o  d e  

A d e s ã o  e s t á  p r e v i s t a  a s u s p e n s ã o  do f o r n e c i m e n t o  a e s s a  
u n i d a d e ,  e m  f u n ç ã o  da i m p o s s i b i l i c i a d e  d e  e x e ~ u ç ã o  da l e i t u r a  
d o  m e d i d o r .  E v i t e  o c o r t e  d e  e n e r g i a ,  d e s i m p e ç a  o  a c e s s o  a 
m e d i ç ã o  e i n f o r m e ,  no p e r í o d o  de 0 6 / 0 4 / 2 0 0 6  a 1 0 / 0 4 / 2 0 0 6 .  a 
l e i t u r a  de c o n s u m o  d o  m e d i d o r  a t r a v é s  do 0800 3 1 0  1 9 6 .  

1 Energia I 2 0 . 7 8  1 2 1 . 9 5 1  

Distiibuyão 

Transmissão 

Tributos 

I 



A U T E N T I C A Ç A O  
C a r t d r i o  d e  P a l  dt ' * Y  1 ~a d e  M i n a s  - M 6. 
E s t a  c ~ l i l o ~ ~ e  O 0. ' ) ~ 1 4  f o i  a p r e s e n t a d o  

B o c a i r i a  riu , , , , r i a s ,  

r "" . , .  i . . , , . ~ . - ~ ~ . i j j $  r 
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Cartór io  d e  P a z  d e  Ooea ina  d e  h l i nas -  M U. 
Esth  c o n f o r m e  o original q u e  f o i  aprsesnlado 

Boca i r ia  ' 2 3  , , d i i r ~ a ~  



MARIA CRISTINA DOS SANTOS ALVES Referente a Setembro/2007 
RUA INTEND M A R I O  BENFICA 00200 CS - 
CENTRO Datas de Leitura 
37340-000 BOCAINA DE MINAS MG Anterior Atual Próximo Mès 
CPF 00063951401672 03/06 04/09 04/10 

Classificação: RESIDENCIAL MONOFASICO NQ do medidor: AAL708 I 19377 

Nota Fiscal - Conta de Energia Eletrica - Serie B no 164879640 PTA NQ 16.000114527.70 01/01 

(Leitura Atual: 1.960 - Leitura Anterior: 1.835) X Constante: 1 = consumo kwh: 125 

Serviços prestados pe la  CEMIG 
Cálcu lo  do Valor do Fornecimento: 125 kWh X R$ 0,684030 

To ta l  do fornecimento 
Cont r ibu icão para o Custe io  da I luminacão Púb l i ca  
Mul ta  2,0% - conta de 08/2007 sobre R$ 75,24 

Juros Moratór los  1,0% a.m. - mês 08/07 - 07 d l a ( s )  sobre R$75,24 

...., . 
i::.: ..,.. J:ÇM'S,":i Base d ." :L:.:.. . .. .. ... .. ... .; ... :... e Cálculo A I ~ ~ G  

85,49 30% 

Valor PASEP I Valor COFINS 

~ $ 1  ,o2 ~ $ 4 , 6 9  E5D7.7572.3FC7. E029. F3E0.3AI B.F3B1 .A085 

Hisiórlco do Consumo de Energia EIBtrica 
M&s/Ano Consumo kWh Média kWhlDia Faturas em Atraso 

SET/2007 125 4 
AG0/2007 110 4 
JUL/2007 109 4 

2007 122 4 
2007 128 4 

2 
4 

FEV/2007 9 4 3 
JAN/2007 9 6 3 
DEZ/2006 88 3 
NOV/2006 101 3 
OUT/2006 77 3 
SET/2006 7 8  O SET-OUT NOV DEZ JAN FEV MAR ABR MA1 JUN JUL AGO SET 

* Tarifa vigente conforme Resolu~ão Aneel no 446, de 03/04/2007. 
"NA0 FACA QUEIMADAS. ESSA PRATICA, ALEM DE CAUSAR DANOS AO MEIO 
AMBIENTE, PODE DEIXAR CIDADES INTEIRAS NO ESCURO. NA0 JOGUE 
PONTAS DE CIGARRO NA BEIRA DE ESTRADAS. QUEIMADA E CRIME". 

"SOLTE PAPAGAIOS LONGE DA REDE ELETRICA E NUNCA USE CEROL". 

. . . , , . .. .. . . . . . . . .,. , , . , . . . .. ., .. .. . . . . . . . . . . . . . . .,. . . ,... .: _g:g$~@~~#m~g~gQ'~;$~g~.g; 

....... -.- ,.... .. ........ - ........... . ... .. .... . ,. .. ::.. z.................. ......A . .... ......... .:' ..':i:i; :,:.;.: %.z&,$g-&&<E z;$; !sg;:yjg%$j 
Energia 

Distribuiç& 

TiansmlssHo 

Encargos setorlals 

Tributos 

robi 

5 .....,... o.x?.:< .,..: 

17,64 
29,21 

2,38 
4.91 

3 1 3 5  
65,49 

20,63 
34,18 - 

2,78 
5,74 

36,67 
100,00, 



A U T E N T I C A Ç A O  
Cartór io  d e  P a z  d e  Iacaiia d e  i inar - l t .  
E É : ~  c o n f o r m e  o o! I u 4  t o i  apres<trtia c 

Dl lu  f;. 



,,v-.- *< 
: .  

-- - : , ,:.:j?g 
ROSA Dos ANJOS DE ALhiEIDA SOUZA k f e r e n t e  a Outubro/2007 
RUA MADALENA M SAMPAIO 00128 CS - -- - - 
CENTRO -de Leitura . - 

37340-000 BOCAINA DE MINAS MG Anterior Atual Próxima MBe ErniesSa ApierrentagSio 
CPF 00088160424787 11/09 10/10 12/11 L; 22/10 

-- Class i f  icação:RESIDWCIAL MONOFÁSICO Np do medidor; AAL708 119629 

Nota ~ i s c a l  - Conta de Energia E lB t r i ca  - Série B nQ 172548106 PTA NQ 16.000114527.70 01/01 

(Le i tu ra  Atual: 6.477 - Le i t u ra  Anter ior :  6.404) X Constante: 1 = consumo kwh: 73 

Serviços prestados pe la  CEMIG 
Cálculo do Va lor  do Fornecimento: 30 kWh X R$ 0,119595 

43 kWh X R$ 0,269007 
To ta l  do fornecimento 

Cont r ibu ição para o Custe io  da I luminação Púb l i ca  

t 
&S.\ 

"i\ -4- 

* 

- .. - 
,., . . . - -. -- . - - -- . 

i.i,,j(%fW@y:I Base de Cálculo Allquota Valor 

-- ~ 

Valor PASEP ~ o ã O F i s C 0  
R$0.18 i R10.82 

. --- - .- - -- - . -- 
~ 3 6 2 . 4 ~ 2 ~ . ~ 7 ~ 9 . ~ 1  FQ.77D3.3940.35DF.6Dl F 

.- 

Mlstbrlca do Consumo ds Energia EIBtrlca 
rn P- 

Mêslho Consumo kWh MBdia kWhlDla Faturas em Atraso 100 

OUT/2Q07 73 3 
SET/2007 8 5 3 

2 
80 

AG0/2007 6 1 
JUL/2G07 7 1 3 
J,UN/2007 8 7 3 60 
AI/2007 7 4 3 

-d~R/2007 88 3 
MAR/2007 82 3 

40 

FEV/2007 7 1 2 
JAN/2007 8 1 3 20 
DEZ/2006 8 2 3 
NOV/2006 8 5 3 
OUT/2006 7 3 - ---. - - -  - .__ OUT NOV DEZ JAN-FEV MAR ABR MA1 JUN JUL AGO SET OUT 0 

* Ta r i f a  vigente conforme Resolução Aneel nq 446, de 03/04/2007. 
* Faturamento pe la  t a r i f a  soc ia l  - desconto de R$ 18.67 
* Isenção da Recomposição T a r i f á r i a  Ext raord inár ia .  
* Isencão de ICMS:  Decreto NQ. 43.080/02 - Anexo I - Item 79a. 
* Se você es t i ve r  i n s c r i t o  no Cadastro único do Governo 

Federal, e ainda não se cadastrou, l i gue  no te le fone 
116, munido do seu Cartão Social .  desta conta e de um 
documento, para se cadastrar.  

TransrnissBo - 



VI. Manifestação de apoio à iniciativa, formulada por I 

pessoas jurídicas legalmente constituídas e 

sediadas na área pretendida para a execuçáo do 
I 

I 

Serviço ou na área urbana da localidade, conforme 

o caso, ou firmada por pessoas naturais que 

1 tenham residência ou domicílio nessa área. 



W 
Associação dos Amigos Bocaímenses 

A Associação de Moradores e Amigos de S.Antonio, portadora do 
CNPJ 01,812.038/0001-21, com sede na Kua:Pca. Abel i!.L)iniz - S/Nu- 
S.A.do Rio Grande, na cidade de Boeaina de Minas, no estado de Minas 
Gerais, CEP: 37,340-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente 
constituída e registrada no órgão competente, vem nos termos de que trata 
o subitem 7.2.4 da N orna  Complementar nu 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio a iniciativa da Associação dos Amigos Bocahenses, que tem por 
interesse executar o Serviço de Kadiofusão Comunithria. Aiirmo ainda 
que a sede desta entidade se situa na h e a  pretendida para prestação do 
Senriço. 

Aguardamos, pois o acolhimento do pedido feito 
dos Amigos Bocaínenses, outorgando-lhe autori 
fimcionamento de sua Rhdio Comunitiiria. 

Bocaina de Minas - MG , lY de Outubro de 2007. 



c* 

Comprovante de Inscrição e de Situcr~ão Gadastral 
---pp---pp-p---- 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLIGA FEDEFPATIVA DO BFIASIL 

GADASnO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

I NOMERO DE INSCRIÇAO 
01.812.038/0001-21 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÁO E DE SITUAÇAO ":I;rw 
CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
AMAR-ASSOCIACAO DE MORADORES E AMIGOS DE S. ANTONIO 

ThULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) ******* 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONbMICAS SECUNDARIAS 
Não informada 

BAIRROIDISTRITO I I S.A. DO RIO GRANDE 
MUNICIPIO 
BOCAINA DE MINAS 

"g 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. \ c : , ~ ~  ' 
% c 

i 8 

) Emitido no dia 1911012007 às 10:41:57 (data e hora de Brasília). k 
i - - /-e*- 
1 

Voltar <<,,.#. * 
,,".-a- 

16 Preparãid 
pata impressact 1 

A SRF agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 



ATA 

ASSOCTAÇ&O DE MORADORES DE SAIITC APIT$?ZO I2Q RIO GRAPET: 1 

Ata da Assernibléia Geral da Fundac;ão e Eleigão da Diretoria da Associa~g." das 
moradores de Santo Ant9nio do Rio Grande-MG. Aos 24 (vinte e quatro) dias do 
mês de novembro de m nil novecentos e noventa e seis, às 15 (quinze) horas, mio Salão 
Coinwlit5xio Professora ROS A DA CONCEIÇAO, remiram-se e i ~ i  
Assembléia Geral os morado berto Fa~~~r ides ,  Sebastião k'ieenezes da 
Cunha, José Abel kamim Diniz, Solange DhGz Senador, Benedito Fonseca de Camafio, 
deu início à sessão expondo idéias através do estatuto sobre objetivos de um associação 
de moradores e sua importância para que o Distrito possa desenvolver, Hnformsu aos 
presentes que foram várias pessoas da comunidade que para representar esta diretoria 

1 seria necessário un grupo de 05 (cinco) pessoas, moradores do local. Os moradores 
decidiram em h d a r  a Associação e fazer a eleição por votaqão secreta. Discutiram e 
foram apresenadas duai chapas, no 1 e no 2, cada chapa com cinco pessoas interessadas a 
fazer parte da Asso"cação. Chapa no 1: Ivanilde Dinlz (presidente), Geraldo Maciel 
Sobrinho (vice-presidente), Carlos Ranulfo Dhiz (tesoureiro), Roberta Tavares do Canto 
( I 0  secretário) e Joaquim kuiz da Silva (2" secretário). m p a  no 2: Carlos Woberto 
Fagurades (presidente), José Abel L a m h  Diniz (vice-presidente), Sebastião Menezes da 
Cunha (teso~~reiro),Solange Diniz Senador (I0 secretário) e Benedito Fonseca de 
Carvalho (2" secretário). Depois da votação de setenta e sete pessoas, deu-se a ap~ração. 
Chapa no 1 com 27 (vinte e sete) votos, brancos O2 (dois), n~dos 04 (quatro) e a chapa no 
2 eleita com 44 (quarenta e quatro) votos. Estes eleitos aceitaram os cargos para ~m 
mandato de 02 (dois) anos. 0 Conselho Fiscal foi eleito por Assembléia Geral com 
maioria dos votantes presentes na reunião. Os representantes do conselho fiscal foram: 
MANA EDU A SWFREDINE, MLPLIRIA APARECIDA DE SOUZA e DONATO 
CARZOS SENADOR. Nada mais para ser tratado, encerrou a sessão. Eu, SOLANGE 
DHNIZ SENADOR, secretária, fiz esta Ata, que após ser lida e aprovada, foi assinada 
por todos. Ivanilde Diniz, do lar; Geraldo Maciel Sobrinho, aposentado; Calos Ranilalfo 
Diniz, pedreiro; Roberta Tavares do Canto, professora; Joaquim Luiz da Silva, 
carpinteiro; Carlos Roberto F a g d e s ,  comerciante; José Abel Lamim Diniz, sitiante; 
Sebastião Menezes da Cunha, comerciante; Solange Dink Senador, enfermeira; Benedito 
Fonseca de Carvalho, lavrador; Maria Eduarda SuBedine, aposentada; Maria Agarecida 
de Souza, aposentada; Donato Carlos Senador, sitiante. Santo Antônio $$-,w, pnde, 
34 de novembro de 1996. 
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MANWESTACÃO DE APOIO DE ENTIIDADES ASSBCMTWAS E 
CO>~UY=&~R~~,U 

A Associação Beneficente Geraldo de Assis Toledo, portadora do 
CNYJ 02.167.6 1310001 -43, com sede na Kua:Cel. José Quirino de Almeida 
- nu 97 - Centro, na cidade de Bocaina de Minas, no estado de Minas 
Gerais, CEP: 37,340-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente 
constituída e registrada no órgão competente, vem nos termos de que trata 
o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nu 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio à iniciativa da Associaçâo dos Amigos Bocainenses, que tem por 
Interesse executar o Senriço de Kad~ofusão Comunitária. Afirmo ainda 
que a sede desta entidade se situa na área pretendida para prestação do 
Sen7iço. 

Aguardamos, pois o acolhimento do pedido feito pela 
dos Amigos Bocainenses, outorgando-lhe autorização 
funcionamento de sua Rádio Comunitária. 

Bocaina de Minas - MG ,17 de Outubro de 2007, 

Presidente 



Comrsp~ava-ate de Inscrii;áo e de "ítua6"a aaCadastral 
- - -- - -- - - - - - - - - --- - - - - - - - - - -- - - - - - -- -- - - - - - -- -- - 

Contribuinte, 

Ubn' 2 
Confira os dados de denQficação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer d~vergencla, prov~dencle junto a RFB a sua G & ~ & ~ ~ Q  
atualização cadastra1 

I I NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO BENEFICENTE GERALDO DE ASSIS TOLEDO 

I I TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 1 I 

02$9"1199"5"'"* NUMERO DE IPISCRIÇhO 

02.167.613/000443 

I ABGAT 

CODIGO E DESCRIÇ~O DA ATIVIDADE ECONO~~IICA PRIEICIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 
\ 

IGO E DESCRIÇAO DASATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS ' ai3440 - Atividades de organira~les associativai ligadas cultura e A irte 

, 1 94.99-5-00 - Atividades associalivas não especlRcadas anteriormente 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUACAO 
CADASTRAL 

CODIGO E DESCRIÇh0 DA NATUREZA JURIDICA 

3939  - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LQGRHDOURO CWREUEWTO 

R GEL JOSE QUIRINO DE ALMEIDA 

B4IRRO/DISTRITO 1 I CENTFS 
MUNICIPLO 

BOCAINA DE MINAS 

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL 

Aprovado pela Instruç30 Norrnativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 1811012007 as 09:23:08 (data e hora de Brasilia) \ , . I  \ (,f j: * ' 3, 

A SRF agrridece a =ia visita Para idbrin~iqões sobre polit~ca de pnr a c i c l i i c l e  e uso. cl~cluc,iqu~ 
&1&7e S U ~  P J ~ I I I I  









Lucimauro de 
residente a Rua: 
de Bocaina de 
pessoa física, 
Complementar no 112004, demonstrar seu total apoio à iniciativa da 

3 Associação dos Amigos Bocainenses, que tem por interesse executar o 
, Serviço de Radio fusão Comunitária em Bocaina de Mimas - MG. 

Afirmo ainda que minha residência se situa na área pretendida p 
Prestação do Serviço. 

Bocaina de Minas, 23 de ~ e z e i i b  
9 



Lourismar Confessor de Oliveira, portador do Rti:1203857 
SSPIKN, residente a Rua: 'l'ravessa Arirnateia, nu 15, na cidade de 
Bocaína de Minas, no estado de Minas Gerais, CEP: 37.340-000, pessoa 
ikica, vem, nos termos de trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nu 
li2004, demonstrar seu total apoio a iniciativa da Associação dos Amigos 
Bocainenses, que tem por interesse executar o Sewiço de Kadioksão 

') Comunitária em B o e a h  de Minas - MG. 
Afirmo ainda que minha residência se situa na área pr 

Prestação do Sewiço. 

Boeaina de Minas, OS de Oiitubro 200'9. 



Fernando Luiz Vani da Siliri, portador do Kti:30.342.556-8, 
residente a Kua: Ana Cirelete l'eixetra ,Nu 16 - Centro, na cidade de 
Bocoina de LMinns9 no estado de Minas Geriis, CEP: 37.34U-UUV, pessoa 
tísica, Irem, nos termos de trata O subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 
1/2004, demonstrar seu total apoio A iniciati~a da AssociaqBo dos Amigos 
Boeainenses, que tem por interesse executar o Senliço de Kadiotusâ 
Comunitária em Bocaina de Minas - MG. 

A m o  ainda que minha residencia se situa na 8rea pret 
Prestaçzo do Serviço. 

Bocaina de Minas, 07 de Novembro 20U7, 



MANIFESTACÃO DE AIPO10 COLETIVA - ABAIXO ASSINADO 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de Boêaina de Minas -MG, nos termos de que trats o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Associação dos Amigos Bocainenses, que tem interesse 
executar o Serviço de Radiodif~isão Comunitária. Estamos certos de que a implantação e f~incionamento legal de sua emissora comunitária serão - 

de grande interesse para toda comunidade. 
Áfirmamos ainda que os endeseqos, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a psesía~ão do Sesviqo, 

I No / Nome n Assinatura -1 . Identidade Endereqo / CEP 







MANTIFESTACÃO DE APOIO COEETBVA - ABAIXO ASSINADO 

Nós, abaixo-assiilados, cidadãos brasileiros, residentes no mui~icípio de Bocaina de MPrsas -hlG, nos terinos de que ti-ata o subitein 7.2.4 da 
Norma Complerneiltar no 112004, demonstrar-nos o nosso total apoio à iniciativa da Associar50 dos Arihgos Boeainensas, que tem iiltciesse 
executar o Serviço de Radiodif~isão Comunitária. Estamos certos de que a iinplaiitacão e iiincionamento legal de sua emissora comunitái-ia ser-50 
de grande interesse para toda comunidade. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados -- 11a cirea pretendida para a prestacão do Seivico. - 
- - I No / ~ o m ; - - - T  Identidade I Endereyo 1 CblP 1 Assinwtriil-a - 1  



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA - ABAIXO ASSINADO 

Nós, abaixo-assii~ados, cidadãos brasileiros, residentes no município de Bocaina de b'linas -MG, nos terinos de que tiata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar no 1/2004, demonstrarnos o nosso total apoio à iniciativa da Associtaqão dos Azinfgss Bocafrãenses, que tem interesse 
executar o Serviqo de Radiodif~rsão Comunitária. Estamos cei-tos de que a implantação e fiincionamento legal de sua eniissora coinunitái-ia serão 
de grande interesse para toda comunidade. 

. .. $ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA - ABAIXO ASSINADO 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de Bocaina de Minas -MG, nos terrilos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Conlpleinentar no 1/2004, demonstrarnos o nosso total apoio à iniciativa da Associação dos Amigos Bosainenses, que te111 interesse 
executar o Serviço de Radiodifi~são Comunitária. Estarnos ceitos de que a implailtação e f~incionan~ento legal de sua emissora coinunitária serão 
de grande interesse para toda comunidade. 

--- Afirmamos . ainda que os endereços, --- abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação v do - . Serviço. 
- -- - - 1 

Nome 1 Identidade 1 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA - taBAmO ASSINDO 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de Bocaina de Minas -MG, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação dos Amigos Bocainenses, que tem interesse 
executar o Serviço de Radiodifiisão Comunitária. Estamos certos de que a implantação e funcionamento legal de sua emissora comunitária serão 
de grande interesse para toda comunidade. 
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MANIFESTAÇÃO DE AI9810 COEETIL'lrA - ABAIXO ASSIBNADO 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de Bosaina de &linas -MG, nos termos de qiie trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complsineritar no 1/2004, demonstrar-nos o nosso total apoio a iniciativa da Asçoeiaç5o dos Amigos Bocaiaenses, que tein interesse 
executar o Serviço de Radiodifiisão Con-iunitána. Estamos certos de que a implantação e fiincionan~eilto legal de sua eiilisso1-a comunitária serão 
de grande interesse para toda comunidade. - 

Afirnlainos ailida que os endereços, abaixo indicados estão situados lia área pretendida para a prestação do Sei-vico. 

i T -  
-- ---e- 

-i 
- - - - - - -- 

Nome / I d & i d a d e  Endereço I CEP Assina'k$ura -1 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA - ABAIXO ASSINADO 

Nós, abaixo-assiilados, cidadãos brasileiros, residentes no município de Boeaina de hqinas -Me, nos terinos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Nom-nla Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associsaf5o dos Amigos Bocainenses, que te111 interesse 
executar o Serviço de Radiodif~isão Comunitáiia. Estaixos cei-tos de que a implantação e f~incionanlento legal de sua einissora coiuunitária serão 
de grande interesse para toda comunidade. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão sit~iados iict área pretendida para a prestaqão do Servi~o. 

I l  
-- - -- - - 

Nome (-- 1 d e n t i d a d ; F  E n d e r e y  / CEP 1 Assinatura --1 



Associação dos Amigos Bocainenses 

INADO 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de Bocaina de Minas - MG, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação dos Amigos Bocainenses, que tem interesse 
executar o serviço de Radiodifusão Comunitária. Estarnos certos de que a implantação e funcionamento legal de sua emissora comunitária serão 
de grande interesse para toda comunidade. 

Afirmamos ainda que os endereqos, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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Associação dos Amigos Bocainenses 

ESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA - AB O ASSINADO 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de Bocaina de Minas - MG, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Associação dos Amigos Bocainenses, que tem interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Estamos certos de que a implantação e funcionamento legal de sua emissora comunitária serão 
de grande interesse para toda comunidade. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 





Associação dos Amigos Bocainenses 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de Bocaina de Minas - MG, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação dos Amigos Bocainenses, que tem interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Estamos certos de que a implantação e funcionamento legal de sua emissora comunitária serão 
de grande interesse para toda comunidade. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 





Associação dos Amigos Bocainenses 

mmo 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de Bocaina de Minas - MG, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Associação dos Amigos Bocainenses, que tem interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Estamos certos de que a implantação e funcionamento legal de sua emissora comunitária serão 
de grande interesse para toda comunidade. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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DECLARAÇÃB ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

Clécio de Mirsinda Lima, na qualidade de representante legal da Associa~ão dosw 
Amigos Bocaínenses, declaro para os devidos fins que: 

- o endereço completo da sede da entidade é na Rua-EduaFda Momirada-Silva --- âln 
- Centro, em Bocaina de Minas .-.WIIG, GEP: 37340400; 

- tod 
est 

- O no 
a )  Montanhas. 

- o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do 
disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1 . I  da Norma Complementar no 112004. 

- as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84,são: a O S 14.7 
Ir,'$de latitude e 4i0WW 'W" de longitude e o endereço proposto para instalação do 

sistema irradiante é: Rua Eduardo Moreira da Silva, sln - Centro, em Bocaina de 
Minas - MG - CEP: 37340-000; 

- a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma 
Complementar no 112004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja 
selecionada; 

Endereço para correspondência : Rua Eduardo Moreira da Silva, s/n - Centro, na cidade 
de Bocaina de Minas - MG - CEP: 37340-000, 

Telefone para contato: 0- ; Correio eleirônico (e-rnail) . 



Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da Associação dos Amigos 
Bocainenses, declaramos, para os devidos fins, que-nos comprometemos ao fiel 
cump nS- gulamento e das Normas estabelecidas para o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

' CPF : 028.389.566-71 

CPF : 029.242.986-01 

CPF : 030.1M.256-34 

CPF : 881.604.247-87 



VI I I. Comprovante de recolhimento 
despesas de cadastramento. 

relativo hs 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROEEIRO DE ANALISE TÉCNIGA DE RADGOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.002565108 LocalidadeIUF: Bocaina de MinaslMG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS BOCAINENSES 

Aviso: d y ~ '  Publicação: 0511212007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 200 

1 2. I Endereco da Antena Prom 

f 
DISTÂNCIA 

> 

Proposta (A) IBGE (B) 
Distância A:B 0.48 

( IBGE ) 

L J 

Processo 

/ 3. I Relaçao de concorrentes (d <= 4000 m) 

1. 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) I I g - - - 

Entregou documentação tempestivamente? Sim 

5. 

6. 

1 8. I ~ ~ r e s e n t a  planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? I I 
P- 

1 9. A área urbana da localidade 6 c= 3,s km? 

Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora I 1  

VIAVEL 

Não 

Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6 7, IX da Norma 02/98 

RUA EDUARDO MOREIRA DA SILVA,S/N 

I I 

Sim 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

I / 12. / ~ o n s l u o l o  da Análise 

I A  Entidade apresentou documentação referente as linhas M, N e O do numeral 7.1 da norma técnica 01/2004. I 
L~rocesso tecnicamente instruido em Ia fase. 

17/06/2008 Página 1 de 1 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇÓES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÁO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE AVISO 1 
I 

PROCESSO: 53000.002565/08 
LOCALIDADE: Bocaina de Minas - MG 
ENTIDADE: Associação dos Amigos Bocainenses 

Aviso:25 Publicação no DOU do dia: 05/12/2007Prazo expirou em: 19/01/2008 

Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao Aviso cle 
habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

(X) está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada da 
documentação, conforme Roteiro de Análise J~irídica a seguir anexado, vez que trata-se de única 
requerente que se habilitou a executar o serviço na localidade de interesse 

Vaf - Despacho Inicial - Participante de Aviso- Processo no 53000.002565/08 - Bocaina de Minas - MG I 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

I DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÁO DE RADCOM 

Identificação do Processo , 

Bocaina de Minas/MG ', ' I 
Número: 53000.002565/08 LocalidadelUF: / 

c 
Entidade: ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS BOCAINENSES 2 ~ 

\ '  - I& 4; 1 
L9 

Aviso: 25 Publicação: 0511 212007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 200 a 1 

I 

Clécio de Miranda Lima 

Alessandra dos Santos Alves 
1 029,242.986-01 1 I Sim I Sim 1 Sim I , 

26/06/2008 RadCom Página 1 de 2 

Benevides Vani Benfica Sim 
030.145.256-34 Sim Tesoureiro Sim 

- 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E ÇELEÇÁO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000 .O02565108 LocalidadelUF: Bocaina de MinasIMG , ,, 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS BOCAINENSES 

Aviso: 25 Publicação: 0511 212007 Prazo: 1 9/01 12008 Canal: 200 

a Silva, S/No - Centro 

Nome do Dirigente 

L 13 1 conclusão da Análise 

ntidade deverá cumprir as seguintes exigências. 

1) 7 excluir do art 2' do Estatuto Soc~al a seguinte parte: ?podendo também ter dependências e representações em outros locais e ou cidades? 
tendo em vista que a Associaçáo atendera somente a comunidade local 

6 o relatório. 
. A  Consideração Superior. 

CPF 

26/06/2008 RadCorn Página 2 de 2 

Cargo Maioridade I Nacionalidade Declaracao 
-- 

Rosa dos Anjos de Almeida Souza 881.604.247-87 Diretor 
Comunitário 

Sim Sim Sim 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAC ÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 31 1-6617 

Ofício no SJ, 3 /2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
CLÉCIO DE MIRANDA LIMA 
Associação dos Amigos Bocainenses 
Rua Eduardo Moreira da Silva, S/W - Centro 
37.340-000 - Bocaina de Minas - MG 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.002565108, na localidade 
de Bocaina de Minas - MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Coinunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

2" FASE: 

Toda documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 0112004, aprovada pela Portaria no 103, de 23101104, ou seja, o Projeto Técnico, 
conforme detalhado no Anexo deste Ofício. 

> a) cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao 
disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004, constando as 
alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do 
Estatuto Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou rnicrofilmado em Pessoas 
Jurídicas: ,/, y 6 5 , 

1 - excluir do art. 2" do Estatuto Social a seguinte parte: "podendo também ter 
dependências e representações em o tros locais e ou cidades" tendo em vista que a Associação 7 atenderá somente a comunidade local 04 g 5 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

i 

vaf - DOSISSCE-MC 



Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única I 

vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. O 

Atenciosamente, A 

&LOS ALBERTO F SENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços I 

vaf - Proc. N" 53000.002565/08 - RADCOM/DOS/SSCE-MC 



Bocaina de Minas- MG 

q_qpDJWG 
DA DENOMINAÇÃQ, SEDE FINS E DURAÇÃO DA ENTIDA~&r20g844.ri: h I 

Ri 

1 

'b 

internacionais. - 
Art 2" - A 

de Minas Gerais, à Rua Eduardo Moreira da Silva. s/n - Centro. 

Art. 3' - São objetivos sociais: 
I - Executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária com a finalidade de 

atendimento a Comunidade beneficiada, com vistas a: 
dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos 

t i a i s  da comunidade; 
oferecer mecanismos a formação e integração da comunidade, estimulando o 

a cultura e o convívio social; 
serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços 

sempre que necessário; 
contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuaç 

&alistas e radialistas. de conformidade com a legislapio vigente; 
- permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de La mais acessível possível. /II/ Representar as organizações populares e cooperativas, possuin 

autorização específica, atuando ainda, junto aos Poderes Executivo, Legislativo 
111. Criar, implantar e administrar uma emissora de Radiodifusã 

buscando o aperfeiçoamento qualitativo da produção jonlalísiica e cultural, redução nos 
custos de produção e transmissão, agilidade nas mobilizações de interesse civil de 
emergência, podendo, para tanto, em nome de seus representantcs. assinar convênios. firmar 
contratos e realizar todos 'os entendimentos necessários; 

IV. Promover encontros, eventos e seminários de interessc dos meios de 
comunicação comunitária; 

I 

$! + $ ,. . . . . . <.- ,.. .. : . . < : I .  ;ta: - 
r , ,  i,: -:*.>;.j,, 
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BRlP4O DE MEL0 PEREIRA 
Tabeliso interino 

Bocaina de Minas- MG ";y 
CAPITULO I1 

DOS ASSOCIADOS, SEUS DIREITOS E DEVERES 

Art. 4'- Poderão associar-se, brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos. 
desde que o quadro de pessoal seja sempre constituído. ao menos de 213 (dois tcrços) d g  , 
trabalhadores brasileiros. *- * 

fl 
"i :?,, ,, a \, 

c11 
-- 

Art 5' - Poderão associar-se as Pessoas Físicas e Jurídicas, sem fins lucrativos, resiy 
ou que tenham sede nestè município. A Associação dos Amigos Bocainenses será con$ituí 
por número ilimitado de associados, distribuídos nas seguintes categorias: ;i' 

2' 
, .v 

Fundadores: Serão associados fundadores os que assinarem a ata de constituição. e 
ri: 

Beneméritos: Ser20 aqueles associados que prestam serviços ou auxílios para associa 6 
Colaboradores: Moradores inscritos em livros próprios da associação ou repres 9 

legais de Pessoas Jurídicas sem fins lucrativos, que contribuem com mensalidades. + 
a 
b9 

1°: A diretoria poderá conferir títulos beneméritos à pessoas ou entidades que venham fu 
efetivamente a contribuir para o desenvolvimento da radiodifusão comunitária sem que .sm ?s= 

obtenham o direito de aisociado. 41 

Art. 6' - São direitos do associado; 

existentes. 

Art. 7" - São deveres do associado; 
a) Colaborar efetivamente, cada um no seu âmbito de atividade, para a execuyão 

dos objetivos e finalidades da entidade; 
b) Prestar informações solicitadas, comparecer aos eventos e reuniões, exercer 

cargos, missões e tarefas para as quais forem designados, acatar as resoluções 
da assembléia e da diretoria e fazer cumprir o estatuto; 

c) Contribuir com as mensalidades definidas pela Diretoria e votadas em 
Assembléia. 
d) Respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto. 



ssa.iri;: ;-; .r ; , .. . -3 santas 
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Art 8" - A Assembléia Geral é órgão deliberativo da entidade se reunirá, ord 

extraordinariamente, nos casos estabelecidos neste estatu(o. r I 
i 4-L-s.. 
! p /  t. 

$ 1"- Uma hora antes do inicio dos trabalhos deverá ser colocado na mesa o :livro de - - - - - _  _ jl i 

Presença" onde os associados lançarão as suas assinaturas. /. -c . 
* 

5 2" - 0 s  trabalhos serão abertos pelo Presidcntc da entidade que assumirá O 

imediatamente as suas funções e convidará um membro da diretoria para ti 

secretariá-lo. I 
5 3"- O Presidente da Assembléia, além de seu voto de associado, terá também o voto 

e 
de desempate exceto quando se tratar de eleição. Y 

$ 4" - As votações nas Assembléias Gerais poderão ser simbólicas, nomin SX 
ou por aclamação. 

Art. 9" - A Assembléia Geral Ordiniria reunir-se-á uma vez por ano. 

Art. 10" - São atribuiçijes da Assembléia Geral: 

a) Examinar e aprovar ou não as contas da Diretoria. o balanvo 
demais atos administrativos. 

b) Eleger e destituir, quando assim o exigirem os interesses da entidade, um ou 
mais membros da diretoria mediante o voto concorde de, no mínimo, 213 
(dois terços) dos associados convocados especialmente para esta finalidade 
em Assembléia Geral e Extraordinária. 

c) Promover imediata substituição e pelo prazo restante do mandato dos 
membros destituídos da forma (b) deste artigo. 

d) Alterar o Estatuto. 
e) Deliberar sobre os demais assuntos constantes na "Ordem do Dia". 

Parágrafo Único - Para as deliberações a que se referem os incisos "b" e " d  é 
exigido o voto concorde de 2/3 (dois terços) dos presentes a assembléia especialmente 
convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria 
absoluta dos associados ou com menos de 113 nas convocações seguintes. 

.- 
tiverem motivado a convocac;ão. 
,- 

Art. 12" - As Assembléias Gerais, tanto ordinárias como extraordinárias, serão 
convocadas com 7 (sete) dias de antecedência mediante edita1 a ser fixado na sede social e em 



locais públicos de grande circulação, ou por divulgação em jornais de circulação local 
outros meios de comunicação. 

Art. 13" - A Assembléia Geral deliberará validamente com a presença pessoal 
associados. 

$ 1" - A Assembléia Geral deliberará por maioria de seus mc 
a cada associado presente. 

5 2" - Só poderá votar e ser votado o associado quite com a tesouraria. 

Y 

Art. 14" - A Assembléia Geral deliberará em primeira convocação somente com metade i= 
rm .I 

mais um dos associados aptos a votar e em segunda convocação, trinta minutos após com a 
qualquer número de associados aptos a votar, respeitadas as disposições do Parágrafo Único 
do AI?. 1 oO. Q 

i\, !$; ,. -- . . i  

~ ~ , ~ - f n p i ~ < ;  . ; . .  ;.si;ics 
0F l r i . a  i :. . . r 4  

b) Vice-preAdente Rua ~or!: . i ::  r,! t -,: 7 26 , 

c) Secretário - 4/í//?1,0L,q ViG 

d) Tesoureiro 
e) Diretor comunitário 
_I 

$ 1 "  - 
reeleitos; 

5 2" - O mandato dos membros da diretoria estender-se-á até a data da posse da nova 
diretoria eleita por Assembléia Geral; 

$ 3" - O mandato dos membros da diretoria que substituírem os destituídos ser6 
complementar, pelo prazo restante do mandato que forem substituir; 

tj 4O - A responsabilidade e a orientaçi2eintelectual e administrativa da Entidade 
caberão sempre a brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e 
maiores de 18 (dezoito) anos ou emancipados. 

0 
e não poderão estar no exercício de nxmdaío eletivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

Art 16" - Compete ao Presidente: 

, . 
a) Representar a Entidade ativa e passivamente. judicial e extraiudicialmente. 
b) Constituir Procurador(es) para a defesa dos interesses sociais. 
c) Cumprir- e fazer cumprir o estatuto e as deliberações da Diretoria da 

Assembléia Geral. 
d) Presidir as reuniões da Diretoria e convocar as Assembléias Gerais. 
e) Assinar os balanços anuais da Entidade, submetendo-os a apreciação da 

Diretoria, logo após os relatórios de entidades administrativas e sociais. 



I 

1 
I 
I 

" \ I 
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o, para que possam ser levados, finalmente, 'a " 1 apreciação da Assembléia Geral. - I 

f) Realizar, conjuntamente com o tesoureiro, operações bancárias e comerciais. j 

g) Movimentar, conjuntamente com o tesourciro. contas bancárias. I 
5: 1 

substituir provisoriamente o Presiden 
caso de sua falta. 

Parágrafo Único - O presidente poderá designar missões esp 
presidente que agirá em seu nome. documentando de alguma forma esta 

Art 18' - Compete ao.Tesoureiro -- 

a) Zelar pelo patrimônio da entidade e promover a escrituração da 
b) Apresentar ao Presidente quaisquer irregularidades verificada 

da entidade. 
c) Exercer, conjuntamente com o Presidente, as atribuições previstas no item f e 

no item g do Art. 16". 
d) Acumular os serviços da Secretaria no caso do impedimento do Secretário. 

Art 19' - 
1 . .  - 
, . 

a) Elaborar e redigir as atas das assembléias gerais. .,!; s TI t ~ s  
,CJ+:::!'1;: :I;' 

b) Auxiliar os demais diretores na execução de suas funções. : <.,.c* 
QF I ( -  . 
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Art. 20' - 

a) Acompanhar divulgação com objetivo de atendimento exclusivo da 
comunidade. 

b) Organizar todo o serviço interno da entidade dirigindo o respectivo 
expediente. 

c) Submeter ao Presidente toda a organização da entidade e da emissora de 
radiodifusão, a contratação e dispensa dos servidores, bem como a fixação de 
salários. 

d) Elaborar a programação da emissora atendendo a legislação vigente. 
e) Divulgar as realizações da entidade e atuar junto a comunidade buscando 

melhorar da condição social, cultural e educacional da população local. 

DAS ELETÇÕES 

Art. 21" - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da 
Assembléia Geral de eleiqão, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de 
nominata completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros bem como do 
referendum de, no mínimo, um décimo de associados aptos a votar. 



Bocaina de Minas- MG 

§ 1" - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto 
cumulativo ou por procuração. 

2" - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos ,w&-B-u de acqrdo com 4 

- '. l> * .. <* 3 

a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que o$i& o mínimo de vintq e,, . 2 
, , - i : .  

por cento dos votos válidos totalizados no processo eleitoral. A 6sdolha do critério par?,?, I 
3 1 

contagem será decidida no início da Assembléia Geral. t ,  
? r 

1 ,  2, i t 
3 ..?- 3 a 

CAPITULO VI 
i -1 
2 "" i 

DA RECEITA E DO PA TRIMGNIO .' 
1 -_. 

Art. 22" - O Patrimônio c a receita da Entidade são compostos de: r, 
- < c; ." 2 

r- a) Arrecadação de contribuições ordinárias e especiais dos associados. 
b) Doação ou receita provenientc de terceiros. 0 

6 .  
4 

- >  \ 
-.4 c) Rendas e juros de depósitos bancarios e aplicação financeira. 

0 
, . i ?  3" 

d) Contribuição de associados. V* "-I r( . , i =  c* e) Convênios com outras instituições. . - : d 

f) Valores ttdvindos de atividades comunitárias. %..A 

h 

; a 
g) Patrocínio sob a forma de Apoio Cultural. 

9 1": Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membro de seu 
quadro diretivo será remunerado. 

5 2" : Mão- 

$ 3 O :  

finalidades institucionais. 

CAPITULO VI1 

DAS SANÇÕES 

Art 23' - Ao associado que infringir o Estatuto Social e as decisões aprovadas em 
Assembléia, poderão ser aplicadas as seguintes penalidades: 

a) Advertência por escrito, enviada para o endereço pessoal do associado; 
b) Suspensão de suas atividades sociais por tempo determinado; 
c) Afastamento do quadro social 

A&, 24" - A falta de pagamento de mensalidade durante um semestre causará suspensão 
dos direitos do associado.' 

9: 1" - A suspensão dos associados em débito com a entidade não prejudica o direito desta de 
pleitear, pelos meios legais, o pagamento do referido débito e do que lhe for 
devido pelo associado inadimplente. 
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2" - Esta sanção não terá efeito a partir d 
integralmente suas obrigações. 

Art. 25" - A exclusão do associado só é ad~l~issivel havendo justa causa e só ocorrerá em 
deliberação f~indan~entada pela maioria absoluta dos presentes à Assembléia Geral, 

I 
especialmeilte convocada para esse fim. 1 I 

I 

I 

I 
I 
I 

CAPITULO VIII I I 

'lhe 

" ,'- 

Art. 26" - As reuniões da Diretoria realizar-se-ão mensalnieiite. ou a q~ialq T~~vRo<põF-/ 
convocação do Presidente ou de dois Diretores. e. das deliberações tomadas, lavi'$%':a ata 
em  LI^ livro próprio. Qs 

Art. 27" - Atos que importeiii em Ôiius e alienação de bens e in~óveis pertencei~tes a 
entidade, so~ilente poderão ser praticados pelo presidente o u  por seu substituto legal, 
mediante prévia deliberação de Assembléia Geral. 

Art. 28" - O presente Estat~ito someiite poderá ser niodificaclo por Assembléia Geral 
Extraordinária especialmente coiivocada para tal fim. 

Art, 29' - .No caso de ser deliberada a extiil~iío da entidade por Assembléia Geral 
I r *  Extraor&naria. o remanescente de seu patrirnônio líquido será destinado, por deliberação dos 

a 

Art 30" - O Presidente, o vice-presidente e os Direlores não serão rein~inerados, tiias terão 
ressarcidas suas despesas decorrentes de suas atividades previstas neste estatuto. C - 

Art. 31" - Fica instituído um Consell-io Coiilunitário que deverá ser composto por no 
mínimo S(cinco) pessoas representantes de outras entidades da comunidade local, tais como 
associações de classe, beneinéritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente 
instituídas, com o objetivo de acompanhar st programação da en~issora, com vista ao 
atendimento exclusivo da comunidade e dos princípios estabelecidos no Art. 4' da Lei 
Federal 961 2/98, que instituiu o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

5 1": 0 Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno e 
cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodif~tsão 
comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resuinido contendo a descrição da 
grade de programação, beili como sua avaliação. 

$ 2': O período de nlandato dos i~~einbsos do Coiisellio será coincidente com o da 
Diretoria. 

Art. 32" - A Associação dos Amigos Bocainenses não manterá viiic~~los que a 
subordineni ou Gu je i t en i  a gerência. à siibordiiiação. ao doii~iiiio. ao coniaiido ou a 

/ I 



CAPITULO IX ' 6 

e I a 
DA EMISSORA 

f " .  e 
-- -- C 

Art. 33" - A emissora de Radiodifusão Comunitária atenderá, em sua program C 
* I segui tes princípios : b- /2 Preferência a finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em a 

benefício do desenvolvimento geral da comunidade; l l ~  

yr( promoção de atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integra~ão - b 
dos membros da comunidade atendida; - 

)d respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a 4 

integração dos membros da comunidade atendida; /iGI não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicções D 
político-ideológico-partidárias e condição social nas relações comunitárias. 

8 1' - É vedado o proselitismo de qualquer natureza na programação das emissoras de w 
radiodifusão comunitária. m 
$ 2' - As programações opinativa e informativa observarão os princípios da pluralidade de 
opinião e de versão simultâneas em matérias polêmicas, divulgando, sempre, as diferentes 
interpretações relativas aos fatos noticiados. 
9 3" - Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre 
quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, 
propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo observar apenas o momento I 
adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado ao responsável pela 
Rádio Comunitária. o 1 

Art. 34O - Será vcdada a transferência da outorga e a formação de redes. excetuadas as 
situações de guerra, calamidade publica, epidemias e as transmissõcs obrigatórias dos 
Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será vedado a cessão 

1 ou arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua 
programação. 

Art. 35' - Os casos omissos serão resolvidos pela Assembléia Geral, ouvidas as entidades 
ou órgãos competentes, ou de acordo com a lei: quando a capacidade de seus órgãos sociais 
for insuficiente para tanto. 

Art. 36" - O presente Estatuto foi aprovado em Assembléia Gcral e entra em vigor na 
data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este registro todas as 
alterações por que passar. 

Bocaina de Minas-MG, 23 de Julho de 2008. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇ~O ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Es[~laiiacla dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Bi.asília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 31 1-6617 

Oficio 11" 5.3 h: 3 /SOOS/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 3 0  de j~irrho de 2008. 

Ao Seiilior 
CEÉCIO DE VIIRANDA LIMA 
Associação dos Amigos Bocainenses 
Rcia Eduardo Moreira da Silva, S/NO - Centro 
17.340-000 - Bocaiila de Minas - MG 

Assiiiito: Solicitação de Documentação 

I ,  

i I Seilhor Representante, 
I 

- Tendo em vista a análise realizada no processo 11. O 53000.002565/08, lia localidacle 
I 
! de Uoiaina cle Minas - MG, no qual essa Entidade requer autorização paia&.xec~u$io do SCIVL~O- 

de Radiodifusão Com~mit&ia e consideraildo a documentação já apreskr)td*a:peeI;l. requcreiit6, 1 
solic~tainos a V.  S" que sejam enviados os seguintes docunleiltos: 7 5 i. , . l i  , 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

2" FASE: 

Tocla docuiilentação citada no subitem 12.1 e su 
Coiii[~leineritai- 01/2004, aprovada pela Portaria no 103, de 23/01/C4, ou 
confoi-~iie detalhado no Anexo deste Ofício. 

i - 
i a) cópia do Estatuto Social, na íiztegsa, legível e modificado etii respeito ao 

L ' disposto rios subiteils 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norina Complementar 0112004, constanclo as 
1 alterações estat~itárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial clo 

i Estatuto Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou rnicrofilmac10 em l'essoas 
I Jurídicas: 

I - excluis do art. 2' do Estatuto Social a seguinte paste: "podenclo tarnbéni tei- 
clepaiddêiicias e representações em outros locais e ou cidades" tendo eril vista que a Associação 
ateiicler6 someilte a coniunidade local. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) $ias contados c10 
recebinieiito deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebiiiietito), 
apieseiltar os itens solicitados sob peila de arquivamento do processo. 

- 
vaf 



Oiitrossim, informalnos que o referido prazo podeid ser prorrogado, por Liiiia úriica 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, i10 prazo para cutiiprimeii~o das 
exigi-licias. iiriia solicitação fornial neste sentido e ainda, toda a documentaçGo enviada deveril 
sei- al~reseiitada no original ou em cópia autenticada, cor-iforme deterriliilação disposta i-io 
suhiieiii 7.3 do Norma Conipleinentar 0112004. I 

~ R L O S  ALBERTO FREI~RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 



Associação dos Amigos Bocainenses 
Rua Eduardo Moreira da Silva - s/n - Centro - 37340-000 
Bocaina de Minas - Minas Gerais 
CNPJ : 09.151.550/0001-86 

" Responsável: Clécio de Miranda Lima 
F 4 i I 

Presidente 
CPF: 232.886.71740 I 

1 " - -  I 
I 

Campo reservado para Protocolo : 



~ 1 ~ i s - r  ERIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SECaVICOS 

Diretor do Departamento de Outorga e Serviços 
Sr. Carlos Alberto Freire Resende 

Referência : Apresentação do Projeto Técnico de Radiodifusão Comunitária, conforme 
solicitação do ofício nr. 5183/2008/RADCOM/DOS/SSCE- MC, dabdo de 30 de junho 
de 2008, referente ao processo no 53000.002565/08, através do qual a Associação dos 
Amigos Bocainenses requer a autorização para executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária em Bocaina de Minas - MG. 

Prezado Senhor, 

Estamos apresentando o acima referenciado de acordo com a NORMA 
COMPLEMENTAR 0112004 - SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA. 

Em atendimento as exigências estabelecidas em Lei, seguem documentos 
relativos ao projeto técnico ora mencionado. 

I. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea a, segue como ANEXO A, o 
Formulário Padronizado, devidamente preenchido, contendo as caracteri 
técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação do RadCom. 

2. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alinea b, "bl" e "b2", segue 
ANEXO E3, a declaração firmada pelo representante legal da enti 
devidamente assinada. 

3. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea d, segue como ANEXO C, o 
diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicaçãb -- - 

Norte Verdadeiro, diagrama de irradiação vertical e especificação técnicas do 
sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou 
elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e 
vertical dos diagramas. 

i 
4. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea e, Segue como ANEXO D, a 

declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de 
instalação do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 1 8.2.7.1 
ou estudo específico, conforme determina o item 18.2.7.1 .I 

5. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea f, segue como ANEXO D, a 
declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não 
fere os gabafitos de proteção aos aeródromos. 

6. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea g, segue como ANEXO D, o 
parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a 
instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor 
aplicáveis a mesma e que o contorno de 91 dBy da emissora não fica situado a 
mais de um Km de distância da antena transmissora em nenhuma direção. 



7. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea h, Segue como ANEXO E, a 
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente a instalação proposta. 

8. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea c, segue como ANEXO F, a 
Planta de Arruamento com identificação do local de instalação do Sistema 
Irradiante, com indicação das Coordenadas Geográficas na forma GG0MM'SS", o 
traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita a área 
abrangida pelo contorno de 91 dBy, e o local da sede da entidade. 

Outrossim, estaremos a inteira disposição para dirimir eventuais dúvidas caso 
venham a existir. 

Sem mais para o momento, 

Atenciosamente, 

_//Sr. Clécio de Miranda Lima 
Presidente - 232.886.71 7-00 



ANEXO A 



MINISTORTO DAS COMUNICAÇÕES 

1 - SERVIÇO 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRZA - RadCom 

"".& ' Y 2 - REGISTRO FISTEL :i: 
%,$L 

- 
USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇAO) CGC 
/ / 0 ) 9 1 1 1 5 / 1 / 5 / 5 / 0 / 0 ) 0 I 0 ~ 1 / 8 ~ 6 /  

DENOMINAÇAO DE FANTASIA 

4 - ENDEREÇO SPOND~NCIA 
LOGRADOURO 

I A I s I s ~ o ~ c I I I A I c I Ã I o I  I D I o I s I  I A I M I I I G I ~ I s I  IB~O/CIAIIINIEINISIEIS( I 
LOGRADOURO (CONTINUAÇAO) BAIRRO 

I I c I E I N I T I R I o I  I I I I I I I I I I I I I I 
CIDADE UF 

~B~o~cIAIIINIAI I D I E I  I M I I I N I A I s I  I I I I I I I I I I I I I I I 
CEP FONE FAX 

M 
1317)314/0/-101010/ 1 I 1 1 - 1  / I I I I j 1 I I / I 1 - 1  I I I I I I I I 
E-MAIL 

5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA I 
LOGRADOURO 

BAIRRO CIDADE 

~ c I E I N I T I R I o I  1 I I I I I I I I I I I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) COORDENADAS GEOGRAFICAS 
[AISI I I I I I I 1 ( I ] (&lGl (2 12 011 (0 '11 18 " 1  S 11  4 14 01 2 13 '14 (6 "'(WI 

6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

I R I u I A I  I E I D I u I A I R I D I o I  l ~ l ~ l ~ l ~ l ~ l ~ l ~ l  
BAIRRO 

I c I E I N I T I R ~ ~ ~  I I I I I I I I I I I I I 

FABRICANTE 

I J ~ o ~ s ~ É ~  ~ w ~ I / L / s / o / N I  / R J O / C I H / A I  / E I P I P I  1 1 1 I 1 1' 1- 1- 1 I I I 1 ' '  i I 
MODELO POTÊNCIA CERTIFICAÇÃO 

[ S I T I R I  12151 I 1 I I I I I I I ltl5l.I0I~attsI l0~16il - 1031 - IOSISOJ 

9 - LINHA DE T 

8 - ANTENAITO 
FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

I I I D I E I A I L I  / I I N / D I  C I A I N I T I  1 / L I T I D I A /  I P I T I  1111141 1 1 1 
ALTURA EM RELAÇAO AO SOLO ALTURA DA TORRE ALTITUDE DO LOCAL 

FABRICANTE MODELO 

I K I M I P / ~ I I I I I I / I I I I I I I I I I I I  I R / G / C ( Z ~ I ~ ~ ~  I / / 

B I2101.101m 12101. (0[m ' ~ 1 ~ 2 ~ 1 / 0 ~ . ~ 0 ~ r n  



COMPRIMENTO(L) ATENUAÇAO EM 100 m (AL) PERDAS NA LINHA (PL) EFICIÊNCIA DA LINHA (ER)J@-J . 
/ 3 / 0 / .  b lmetros 1 1 4 1 .  I ~ I ~ B  111, l 3 1 5 1 d ~  101.1~131 - & i 

&*J&, +,% 

10 
Perdas na linha ( P L ) = ~ L  Eficiência da linha (EF) = 10 

100 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBk)=lO log (Pt. Ght. Gvt . q ) = 10 log ( 0,025~ 1 x 1 x 0,73) = - 17,38 dBk 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
q = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 Watts. i 

11 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBp) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (h) 

') ERP = potência efetiva irradiada 

d = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área d 

E(dBp) = 107 + (- 17,38) - 20 log 1 Km = 89,62 (dBu) 

Obs.: O mAximo valor de intensidade de campo no limite da Area de serviço será 

ME ONDE, EM ANEXO A ESTE FORMULÁRIO SEGUE CÓPIA DOCERTIFICADO DE 
HOMOLOGAÇÃO No 0861-03-0580 NA CATEGORIA I1 COM EXPEDIÇÃO EM 30/07/2003 E COM 
VALIDADE INDETERMINADA. ESTE TRANSMISSOR POSSUI 25 WATTS DE POTÊNCIA DE 
SAÍDA. EM ATENDIMENTO A TODAS AS EXIGÊNCIAS DA NORRIA COMPLEMENTAR 02/98 E 
DA PORTARIA 83/99, A ERP (POTÊNCIA EFETIVA I DIADA) SERÁ DE - 17,38 dBk E 
INFERIOR A 25 WATTS. 

13 - DADOS DO ENGENNEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

/ M I A / Y I R I A J  I F I E I R / R / E / I I R / A /  / D I E I  / A I N I D I R I A / D / E I  G A R D I M  I I 
REG.CREA ENDEREÇO 

/ 7 1 3 1 5 1 6 1 8 1 / I D ]  I R I u I A I  / Q I u I I I N I T I I I N / o I  I B ~ o ~ c I A I I I u I v I A I - I ~ I ~ I ~ I  1 
ENDEREÇO (CONTINUAÇAO) BAIRRO 

b b b b Ç b l l l l l l l l l  
CIDADE 

I s I A I N ~ I A I  I R I I I T I A I  lolol I s l a l ~ l u l c l ~ l ~ l  I 1 I I I 1 I I I I 
CEP TELEFONE FAX 

K I G I  

13171514101-1010101  - 

LOCAL DATA 

I s I T / A I  I R I I I T I A I  1 ~ 1 0 1  I S ~ A I P I U I C I A I I I - I M I G ~  1 [ 0 1 4 1 / 1 0 1 8 / / 1 2 1 0 / 0 1 8 I  

ASSINATURA 



ANEXO B 



Eu, Clécio de Miranda Lima, Brasileiro, Casado, Engenheiro, 

inscrito no CPF no 232.886.71 7-00, residente a Rua Intendente Mário Benfica-02 - Centro, 

na cidade de Bocaina de Minas - MG, na condição de Presidente da Associação dos 

Amigos Bocainenses, neste ato : 

Declaro, para fins de outorga junto ao Ministério das 

Comunicaç6es e a ANATEL, que na ocorrência de interferências prejudiciais causadas 

pela estação de Rádio Comunitária da Associação dos Amigos Bocainenses, a mesma 

interromperá imediatamente suas transmissões até que os problemas sejam sanados. 

Declaro, ainda, que na ocorrência de interferências 

indesejáveis causadas pela estação, caso estas não sejam sanadas no prazo 

pela ANATEL, a mesma interromperá suas transmissões. 

Para que a presente surta seus devidos efeitos lega 

mim, devidamente assinada. 

Bocaina de Minas - MG, 5 de agosto de 2008. 

Clécio de Miranda Lima 

Presidente - CPF:232.886.717-00 



ANEXO C 



- 
"' ;-,,k.)t 2; 
7 , r  :h 
L) SP 

TERISTICA PLANO TERRA 1-4 41.; 

C.O.E. nominal I <  1,l 
Im~edância de entrada 150 SZ 

Faixa de frequência 
Polarizaç%o 
Ganho nominal PT 114 

1 Potência 1 300 W 

87,9 a 108 
Vertical 
O dBd 

Isolaç%o de Polarizaçilo I 3 0  
Conector de entrada I N ou UHF Fêmea 

IDEAL IND. 8r COM. DE ANTENAS LTDA, 
R.: Fernando Ferreira da Silva, 100 - Santa Cecília Tel: (35)3423 8688 Fax : (35) 3421 2043 



Diagrama de Irradiaçilo 
Antena plano Terra 

I Graus I EIErnax I EIErnax I 

IDEAL IND. & COM. DE ANTENAS LTDA. 
R.: Fernando Ferreira da Silva, I 00  - Santa Cecília Tel: (35)3423 8688 Fax : (35) 3421 2043 i 



ANTENA PLANO T E R M  114" 

Graus ( E/Emax(dB) 1 EIEmax 1 

IDEAL IND. & COM. DE ANTENAS LTDA, 
R.: Fernando Femira da Silva, 100 - Santa Cecília Tel: (35)3423 8688 Fax :: (35) 3421 2043 



- Modelo : STR 25 

a) FREQOÊNCIAS: Ajustável internamente através de jumper's de programaçiío de 
87,9 a 108,O MHz 

c) DESIGNAÇÃO DAS EMIsS~ES: 180KF3EGN 

d) QUANTIDADE DE CANAIS DE TRANSMISSÃO: 1 - Sintetizado 

e) SEPARAÇAO ENTRE CANAIS : 

h OUTRAS LNFORMAÇ~ES: - Impedância entrada de  áudio 6OORdesbal - conector RCA 
- Impedância saída 50Rdesbalanceado - conector UHF 
- Nível de entrada @ 75kHz de desvio - OdBm 

CTERÍSTICAS GERAIS 

- Equipamento: 
Potência: 
Tipo De Emissão: 

Impedância De Saída : 
Número De Canais: 
Tensão De Alimentação: 
Faixa De Freqtiência: 
Geraçlo de Freqtiência: 
Consumo máximo: 
Dimensões e peso: 

Transmhsor de FM 
25 W com redução até 5 W 
180KF3 EGN 

256KF8EHF 
300KF8EW 
5 0 0  - desbalanceada 
1 por programação interna; 
220 Vac / 110 Vac ; 
8 7,9MHz a 1 0 7,9MHz 
Sintetizada; 
90 Watts 
Largura: 482 [mm] 
Altura: 95 [mm] 
Profundidade: 41 0 [mm] 
Peso: 5,8kg 

1 .'i 1- IMPEDÂNCIA DE ENTRADA DE ÁUDIO: 

Impedância de Entrada Áudio Mono de 20Hz a 15 kHz : 600Rbalanceada - conector CANNON com Pré- 
ênfases de O. 25rrS. 5 0 s  e 75uS: .r" - . - - - - - 

Irnpedância de Entrada de Audio Composto de 20Hz a 53kHz : I OkQdesbalanceada - conector BNC; , 

Impedância de Entrada de Áudio SCA de 53MIz a 100kHz: 1OhQ desbalanceada - conector BNC; . 
Irnpedância de Saída de RF : 5 0 0  desbalanceada - conector UHF fêmea . 

1.12- N~VEL DE ENTRADA DE ÁUDIO: 
Nível de entrada de Áudio Mono para I 75kHz de desvio : +I2dBm /9,2Vpu; 

Nível de entrada de Audio Composto para I 75- de desvio : O B m  /2,2vVu; 

Nível de entrada de Áudio SCA para* 7,SkHz de desvio : OdBm /2,2Vvu; 



1.13- O TRANSMISSOR É DOTADO DAS SEGUINTES LEITURAS : 
a) Tensao contínua do estágio de potência; 
b) Corrente do estágio de potência; 
b) Potência direta 
c) Potência refletida. 
d) [ndice de Modulação 

1 . I4  - O TRANSMISSOR CONTA AINDA COM OS SEGUINTES CIRCUITOS DE PROTEÇAO: 
a) Sobretemperatura; 
b) Alarme e bloqueio do transmissor por falta de lock do sintetizador; 
c) Alarme e bloqueio do transmissor por estacionária elevada; 

2 - EXAMES EXECUTADOS 1 

NOTA : As medidas de estabilidade climática foram executadas no laboratório do INATEL - Instituto 
Nacional de TelecomunicaçBes, em sua câmara climática. 

2.1.2 - Por tempo em "Stand by": 

2.1.3 - Instrumental Utilizado: 

Frequency Counter Yaesu YC5OOJ 
Multimetro digital CIE 5125 
Câmara Climática ROHM 
Wattímetro BIRD - Mod. 43 
Carga fantasma DENKI - RC 800130 



22.1 - Potência da Portadora sem Modulação: 
Tempo para leitura entre Máximo e Mínimo = 15 minutos 

Valor [W] I Variação Máx. 

2.2.2 - Consumo de Potência de Fonte : 

Aplicado um tom de modulaçilo constante de I kHz, com amplitude suficiente para obter desvio 
pleno. 

05W 48W 10% 1 
Nota: a potência A ajustável internamente por um trimpot, de forma linear, sem acesso externo. 

I POT~~NCIA W 
25W 

I "  12.5 W 

22.3 - Instrumental Utilizado : 
Varivolt DENKI - RC 800130 
Gerador de Audio ROHDE & SCHWARZ - CMS-54 
Demodulador Padrão ROHDE & SCHWARZ - CMS-54 
Multímetro Digital CIE 5 125 
Wattímetro ROHDE & SCHWARZ - CMS-54 
Carga Fantasma ROHDE & SCHWARZ - CMS-54 

CONSUMO [W] 
84W 
76 W 

RENDIMENTO [%I 
30% 
16% 



2.3 - ANÁLISE ESPECTRAL 

2.3.1 - Atenuação de EmissBes Espúrias: 

2.3.1 .I - Emiss6es Superiores à Portadora sem modulação > Af  60OKHz: 

Valores lidos até 1,8 GHz. 

2.3 . I  .2 - EmissBes inferiores à frequência da portadora: 

2.3.1.3 - Emissões de Ruídos e Espúrios entre 120 e 240 [kHz]: 

Freqüência 

[kHzl 
O a 100.100,00 

, j.3.1.4 - Emissaes de Ruidos e EspLirios entre 240 e 600 [kHz]: 

4 

2.3.2 - Instrumental Utilizado: - --- 

Atenuação de emissão não essencial Af > 6OOkHz [dBc] 

. < --. 
Monitor de Serviço: ROHDE & SCHWARZ CMS54 - NS.: 840,0009.54 

Analisador de Espectro : Áudio Analizer HP 8903A 

Para 25 [W] 
>80 

Para 12,5 [W] 
>80 

Para 5 [W] 
>80 



2.4.1 - Resposta de Áudio @ Freqtiências de 50 a 100.000 Hz : 

2.4 .I. 1 - Resposta de Audio Mono de 20 a 15.000 Hz, com Prbên fase de 75@ 

0 - Para estas medidas, houve sobremodulação ( modulação acima de f lOOkJ3z ) devido a atuaqão da Pré-enfase, cabe 
aos equipamentos de áudio ( processador de áudio ) evitar a sobremodulação. 

Freq.Modulante mzl 

2.4.1.2 - Resposta de Áudio SCA de 53 a 100.000 Hz, sem Pré-ênfase . 

Desvio [kHz] 

PARA DESVIO DE: 
25% ou I 18,75kHz 

PARA DESVIO DE: 
50% ou I37,SMIz 

PARA DESVIO DE: 
100% ou I75kHz 



2.4.1.3 - Resposta de Áudio Composto de 50 a 53 .O00 Hz, sem Pré-ênEase . 

2.4.1.5 - Instrumental Utilizado 
Gerador de áudio TRIO AG 203 
Monitor de Serviço: ROHDE & SCHWARZ CMS54 - NS.: 840.0009.54 
Analisador de Distorção 33A - HP 
Medidor de Desvio MS57C - ANRITSU 

\\ 

1.5 - DISTORÇAO HARMÔNICA DE ÁUDIO : 

2,5.1 - Distorçgo Harmônica de Áudio SCA de 55 a 100.000 Hz : -4 / 



I 

2.5.2 - Distorção Harmônica de Áudio Composto de 50 a 53.000 Hz, sem Pré-ênfase . i 

i -. 
2.5.3 - Distorçlo Harmônica de Áudio Mono de 50 a 15.000 Hz, com Pr&dnfase de 75pS -- _ -- 

-L- 

' I 

Freq.Modulante [Hz] 

* - Para estas medidas, houve sobremodulqão ( modulapão acima de 1 100kHz ) devido a atuação da Pré-enfase, cabe aos 
equipamentos de áudio ( processador de hdio ) evitarem a sobremodu1ac;ão. 



2.6 - RU/DO POR MODULAÇAO : 

2.6.1 - Ruído Por Modulação de Freqüência 
Sinal medido na faixa de 50 a 15.000 Hz 
Valor Encontrado: 66 dB 

2.6.2 - Ruído Por Modulação de Amplitude 
Sinal medido na faixa de 50 a 15.000 Hz 
Valor Encontrado: 50 dB 

2.7 - Instrumental Utilizado : 

Gerador de Áudio Audio Analizer HP 8903A 
Demodulador Padrão ROHDE & SCHWARZ - CMS-54 
Wattímetro ROHDE & SCHWARZ - CMS-54 
Medidor de Desvio ROHDE & SCHWARZ - CMS-54 
Carga Fantasma ROHDE & SCHWARZ - CMS-54 



ANEXO D 



VIASAT Tecnoloaia em Comunicações Ltda. 1 

1. SERVIÇO 

Radiodifusão Comunitríriu - RudCom 

3. IDENTWICAÇÃO DA ENTIDADE 

Denominação Social: Associaçgo dos Amigos Bocainenses 

Denominação Fantasia 

4. ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 

Logradouro : Rua Eduardo Moreira da Silva - s/n Bairro : Centro 

2 .  REGISTRO FISTEL 

,Cidade : Bocaina de Minas 

LEP : 37340-000 

UF : MG 

Telefone : 

5 .  LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR, SISTEMA IRRADIANTE E ESTÚDIO 

Logradouro: Rua Eduardo Moreira da Silva - sln Bairro : Centro 

Cidade : Bocaina de Minas UF : MG 

Coordenadas Geograficas : Latitude 22O10'18" S Longitude : 4493'46" W 

6. TRANSMISSOR 

Fabricante : José Wilson Rocha - ME Modelo : STR 25 

Potência Saída ( Pt ) : 25w Certificação : 0861 -03-0580 

7. ANTENAITO 

Fabricante :Ideal Indústria e Comércio de Antenas Ltda. Modelo : PT 114 Ganho mhx (Gt ) : O dB 

Altura em relação ao solo : 20 m Altura da torre : 20m Altitude do local : 1210m 

Fabricante : RFS Brasil Telecom Ltda Modelo : RGC 213 Comprimento ( L ) : 30 m 
" -,,- &,% * - -v.------- 

f Atenuação em 100 m ( A1 ) . 4 , 5  dB Perdas na linha : ( Pl ) : 1,35dB Eficiência d~ A@') i 0,<73 r r  y+,hl 
C i- \ 

t 
I r ?i"', "I Perdasnalinha:(Pl) :  ( L x A l ) / 1 0 0  Eficiência da linha ( Ef ) : 1 0 ~ ' ) '  i ' ' "1' S i  

r t I : - * , ,j (JR);;]$;b'& i 
9. POTÊNCIA EFETIVA DIADA ( ERP ) # - , c  

r 
r *  

ERP (dBk) = 10xlog ( Pt x Ght x Gvt x q ) = 10xlog ( 0,025 x 1 x 1 x 0,73 ) = -17,38dBk , . E 

Onde : Pt +Potência do transmissor, em kW ; I I t 
Ght -+ Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes: i - " _  - .  .. --- - 
Gvt -+ Ganho da antena, no plano vertical, em vezes: 
+ Eficiência da linha de transmissão. 

I I I 

RESPONSAVEL TÉCNICO 
RESUiv10 DO PROJETO TÉCNICO DA EMISSORA 

SANTA RITA DO SAPUCAÍ - MG 

ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS BOCAINENSES Enga. Mayra ade Gardim 5 de agosto de 2008 
Folha 0 1 de 03 



10. INTENSIDADE DE CAMPO NO LI E DA ÁREA DE SERVIÇO 

E ( d B u ) =  107+ERP(dBk)-20*logd (h) 

107+ ( - 17,38 ) - 20 10g 1,O = 89,62 dBu 

Onde : ERP + Potência efetiva h~adiada. 

d -+ distância da antena transmissora ao limite da área de serviço ( raio da área de sen-iço ). 

13. OUTRAS INFO ÇÕES DE INTERESSE 

O transmissor utilizado será o transmissor STR 25. 
Obs.: o transmissor será calibrado internamente para operar com 25,O Watts, desta forma, como a atenzraçdo dos 
30 m de cabo RGC213 utilizatlo será de 1,35 dB's, q = 0,73, apotgncia que chegará ci extremiciade do cabo será de - 
1 7,38 dBk, portanto, como o ganho cln antena t! unitário, a potgncia irradiada será inferior a 25 Watts. 



1 Eu. Eng! Mayra Ferreira de Andrade Gardim, CREA 73.568íD - MG. declaro que a I 
cota do terreno ( solo ) no local de instalação do sistema irradiante ( base da torre ) da emissora de Rádio 

Comunitária da Associação dos Amigos Bocainenses, sediada a Rua Eduardo Moreira Sdm, s/n - Centro, na cidade 

I de Bocaina de Minas, no estado de Minas Gerais, de Coordenadas 22"10t18" S de latitude e 4493'46" W de I 
longitude não tem desnível maior que 30 ( trinta ) metros com relação a cota de qualquer ponto do terreno no raio de 

1 km em tomo do local ( torre ) do sistema irradiante, atendendo, assim, as condições exigidas pela Norma 

Complementar 0112004, item 18.2.7.1 
I 
i Declaro, ainda, a inesistência de aeródromo na localidade onde a emissora será 

instalada. 

15. PARECER CONCLUSIVO 

I A instalação proposta atende a todas as exigências das Normas Técnicas em vigor aplicáveis i mesma, e o I ;  
contorno de 9 1 dBu da emissora, conforme especificado neste projeto, não fica situado a mais de 01 ( um ) h de 

distância da antena transmissora em nenhuma direção. 

1 16. DADOS DO ENGENHEIRO PROmTISTA 

Nome Completo :Mayra Ferreira de Andrade Gardim Reg. CREA : 73.568íD - MG 
Endereço : Rua Quintino Bocaiu~a - 2 13 Bairro : Centro 

I Cidade : Santa Rita do Sapucai UF : MG I 
' ~ E P  : 37.540-000 Telefone : ( 035 ) 3471 - 3272 Fas : ( 035 ) 3471 - 3272 

i I 

RESüIvIO DO PROJETO T~CNICO DA EMISSORA 
ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS BOCAINENSES 

RESPONSAVEL TÉCNICO 
Engl Mayra F Andrade Gardirn 

CREA73.568D - MG 

SANTA RITA DO SAPUCAI - MG 
5 de agosto de 2008 

Folha 03 de 03 



ANEXO E 



Ryeiicia f i e l  as, i li531 - RESDIDE 
YBCE! : 163 - ROCRIHB DE RINRS 

AgCiiicaa : 203854Ul-MC BOCRIHR DE fllMQÇ 
Tei5na tia1 : 20354881 i d , T i ~ ~ :  245138 

I 

I 

HPO 81tt : 874515 Caaxa : 84\?Ullt, 
D a t a  i l18/88/20L18 lior.1 : I 0 1 2 5  
íHoi.i?nn iie Brasalaa) 





ONSABILIDADE TÉGNIGA - ART 

1. 

Av. Álvares Cabral, 1600 . StQ Agostinho . Belo HorizonteIMG 

consalho RcgloluldoEnssnh~rl*Ar<lUltWril 
30 170-001 . www.crea-mg.org,br . Tel.: 31.3299-8700 

Aeranoml. de MlnssQemlr 0800 28 30 273 (Ouvidoria) • 0800 31 27 32 (Atendimento) 

ART NOMERO 

1 - 50587914 

11 Nome da empresa contratada 

VIASAT TECNOLOGIA EM COMUNICACOES LTDA 

h 
#---* _-- - - 

00 Endereço residencial do Profissional 

RUA QUINTINO BOCAiUVA 21 3 CENTRO SANTA RITA DO SAPUCAI MG 

12 Registro no CREA 

39035 

I 
CONFtATAKF6 - e 

18 Nome do contratante 1 19 CPF ou  CNPJ 

1D C W- H. 

37540-000 

I 

16 Endereço para correspondéncia 

RUA QUINTINO BOCAUVA294 CENTRO SANTA RITA DO SAPUCAI MG 

I ASSOCIACAO DOS AMIGOS BOCAINENSES . --~~09~~51.55010001-86 1 

O8 Telefone 

( 35) 3471 -1 248 

13 CNPJ 

71.402.73910001 -78 

17 CEP 
37540-000 

CLECIO DE MIRANDA LIMA 

I RUAINTENDENTE MARIO BENFICASIN CENTRO I 

14 Capital Social 

50.000,OO 

25 Municlpio / BOCAINA DE MINAS-MG 

15 Telefone 

( 35) 3471 -3272 

VINCULAÇÃO LEGAL 
A ART 6 regida pela Lei 6496177 e, na falta de outro documento, 
vale para todos os efeitos legais, como contrato entre as partes. 

LEMBRETE 
Concluida a obra ou  serviço, há a necessidade de solicitar baixa 
da ART no CRE.4-MG. Cada ART baixada Incorpora-se ao acerto 
tbcnico do profissional, do qual pode-se obter certidao mediante 
requerimento, O acervo t6cnlco 6 documento de grande valia, 
principalmente como currlculo, para partlcipaçao de licitaçóes e 
comprovaçóes junto ?J previdéncia para efeito de aposentadoria. 

) , 

As informações constantes nesta ART s%o de exclusiva responsa- 
bilidade do profissional. CONTRATANTE - 1  

I 
28 Atividade TBcnica 

L COMPROVAME DE PAGAMENTO 

43 28 

33 Finaildade 

48200 

1 42 Data do pagamento 1 43 Valor da taxa de ART I Esta ART foi verificada eletronicamente pelo CREA-MG em05108/2008 1 
30.00 1 Documento válido após a comprovaçao do pagamento. É de responsabilidade do 

profissional o envio da via do CREA-MG para fins de registro no  acervo tbcnico. I 

40 Descriçiío complementar 

PROJETO TECN ICO DE RADIOD IFUSAO(FM) DE BAIXA POTENCIA(25W) 

I I I J 

AUTENTIC~~AO MECANICP VIA CONTRATANTE 

34 Ent. Classe 

O1 24 

35 Quantificaçlo 

1 ,O0 
36 Unidade 

42 

) 

37 Va(or da obralservtço 

1.577,OO 

I 
36 HonorBrios 39 Tipo contrato 

7 



ANEXO F 





MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANALISE TÉGNICA DE WDGOM 
/ 

Identificação do Processo 

Número: 53000.002565108 LocalidadeIUF: Bocaina de MinasIMG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS BOCAINENSES 

Aviso: 26 Publicação: 0511 212007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 200 

f COORDENADAS 7 
Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 2281018 22S1003 

Longitude 44W2346 44W2341 

Distância A:B 0.48 
( IBGE ) 

_ I  Processo 
, f I 1 1 Entregou documentação tempestivamente? I Sim 

L 8 _ -  - -- 
4 Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

b 

5. 

6. 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 
I 

Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? Não 

1 10. /Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

VIAVEL 

I 
7 

I 

Rua Eduardo Moreira da Silva, sln - Centro 

Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7. IX da Norma 02198. 

Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

- 

I 11. 1 Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? I I 

Sim 

8. 

1 12. I conclusão da Análise I 
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DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

identificação do Processo 

Número: 53000.002565108 LocalidadeIUF: Bocaina d 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS BOCAINENSES 

Aviso: 26 Publicação: 0511 212007 Prazo: 19/01/2008 

- - -  - ^  

Processo 

firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará 
as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.1 1 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

1 . 

2. 

a. Sim 

b. Sim 

Sim I 

Entregou documentação tempestivamente? 

Apresentou Formulário padronizado DOUL/RADCOM 02? 

1 9. I Apresentou Anotação de Responsabilidade TBcnica - ART referente A instalação proposta? (no VIII, item 6.1 1) 

Sim 

Sim 

Sim 

12. /Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 
I 

13. O transmissor esta certificado? Sim 

a Fabncanle Jose Wllson Rocha - EPP b Modelo STR25 c Calegona 2H d Certificado 0861030580 

I I 

1 14. 1 Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? I Sim I I 

I 15. I As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

I 
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~IINISTÉRTO DAS COMUNICAÇÓES 
SECRETPLRiA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERYIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Referente Oficio no 3 \8 3 /&/SSR/DOUL -kIC de 3 8 / 0 ! / ~ .  

Processo n 5 3- O 0 O - O o a56 , L o c a 1 i d a d e : G  rXo , - WLG, % 

: Entidade: 

) (~nica entidade rio local,'bairro 'OU com concorrentes: () arquivado, ("em análise, (ern exigencia, (J insi 

EXGEPTCG~S TECNICAS 

( '  Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 T a s e )  
2 C umpridas parcialmrnte, rcs:andi, ;i ~prc;$iltac;ão da seglli l ;  d0cunizni;iq2,~ ~ ~ ' I L Y O  d<scnia. 

Cumpridas integralmente - Processo instruído (2" Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

C & Cumpridas integralmente. :: 
( Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentaqão 

j 
; 

SEDE: 

Brasíiia, 23- 108 1200 f Analista responsável: 

s?:d .a~gTm;sTa <d 

chefe de Çt? rv i$~  (;e iiailiodiiusau Comunitarisi /' 
Mal. 1366009 

SEWCIÇORAClDEOCJ'SC 
b 





BEFERÊNCIA: Processo n93000.002565/08 protocolizado 

em 18/01/2008. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração 

do Serviço de Radiodifusão Comunitásia. 

- ,  
-1 + *  

> . L ~ , * \  

INTERESSADO: Associação dos Amigos H*- ~ ~ c & e n s e s ,  A '  , ,,% : 
município de ~ocain$  ?. (@&das, , , c >  Esta$ @!i:+. , 

i, 

as Gerais. 1 
'i 

t '  

, " j  
Y ,  < t i *  ' 1 

.a 
I - INTRODUÇÃO 

:*./..- '- 
* I 

i 
l 

i I 

1. A Associação dos Amigos Bocainenses, inscrita no CNPJ sob o número 09.151.550/0001- 

) 86, no Estado de Minas Gerais, com sede na Rua Eduardo Moreira da Silva, S/NO - Centro, 

município de Bocaina de MInas, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações, 

conforme requerimento datado de 15 de janeiro de 2008 subscrito por representante legal, no qual 

demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária nos termos do artigo 

12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 

03 de junho de 1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito nos 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 05/12/2007 

que contempla a localidade onde pretende instalar o seu transmissor, assim como o sistema 

irradiante e respectivo estúdio. 

vaf - Relatório Final - Processo no 53000.002565108 - Bocaina de Minas - MG 
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3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Km 

interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a mencionada entidade 

interesse na prestação do referido serviço, não havendo concorrentes . 
i 

11 - RELAT~RIO 

atos constitutivos da entidadeldocumentos acessórios e aspectos técnico 
I 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado pela 

requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação apresentada e vem 

por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo ad strativo, em conformidade 

) com a legislação, especialmente a Lei nq.612,  de 19.02.1998, o Regulamento do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto 119.61 5, de 03.03.1998 e Norma Complementar 

no 0112004. 

5 .  Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos seriam 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na Rua 

Eduardo Moreira da Silva, S/NO - Centro, no município de Bocaina de Minas, Estado de Minas 

Gerais, de coordenadas geográficas em 22O10'1 8"s de latitude e 44O23'46"W de longitude. 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geográficas indicadas 

deveriam ser mantidas, pelo que se depreende da memória do documento de folhas 79, 

) denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 

quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre coordenadas 

coincidentes com os levantamentos do DGE, compatibilização de distanciamento do canal, 

situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; planta de 

armamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. Ressalte-se que 

em relação ao item 15 do Rotelro de Análise Técnica de Radconq as coordenadas geográficas 

são as mesmas que a tornaram selecionada, 

7. Considerando a seleção desta requerente, bem c o m  a documentação que foi 

hada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 

seguintes ewgências: comprovação de necessária alteração estatutária, tendo sido solicitada a S 
apresentaç" do projeto técnico, em conforddade com 0 disposto no subitem 12.1 e alúieas 

b j  
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da citada Norma (fls. 83 a 126). 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações Técnicas9' - fls 

102 a 126, fimiado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de verificação de instalação 

da estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar 0112004, em especial as 

exigências inscritas em seu subitem. 12.1 e alíneas, conforme observa-se nas folhas 128. 

Ressaltamos que nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da entidade; 

os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio; 

características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo coaxial), com 

indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de serviço, 

diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

09. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, mais 

especificamente no intervalo de folhas 01 a 126, dos autos, corresponde ao que se segue: 

o Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados finalidades e requisitos da 

Lei 96 12198 e pressupostos da Norma Complementar no 0 112004; 

ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente registradas 

e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 

adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612198; 

comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados 

pela comunidade; 

o Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 

Complementar O 112004; 

declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "iY9, "i" e '3" da 

Norma Complementar 0112004 e ainda, demais declarações e documentos 
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10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de 1 
habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão compatíveis 

com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre 

e nome 

Associação dos Amigos Bocainenses; 

quadro diretivo 

localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio 

Rua Eduardo Moreira da Silva, S/NO - Centro, município de Bocaina de Minas, 

Estado de Minas Gerais. 

NOME DO DIRIGENTE 

Clécio de Miranda Lima 

Paulo César de Andrade Júnior 

Alessandra dos Santos Alves 

Benevides Vani Benfica 

Rosa dos Anjos de Almeida Souza 

coordenadas geográficas 

22O10'18"S de latitude e 44'23'46"W de longitude, correspondentes aos dados 

dispostos no "Roteiro de Análise de Instalação da Estação" - fls. 128, bem como 

"Formulário de Informações Técnicas" -fls 102 e 103 que se referem à 

localização da estação. 

CARGO 

Presidente 

Vice Presidente 

Secretária 

Tesoureiro 

Diretor Comunitário 

11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente instruído 

e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

Brasília, 1" de outubro de 2008. 

Relator d 
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De acordo. 

A consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 

Brasília, 1" de outubro de 2008. 

GLE IOR 

De acordo. i 

A consideração do Senhor secretário de Serviços de Co 

Aprovo o Relatório n~22012008/RADCOM/DOS/SSCE/MC. Encaminhe-se à Consultoria 

Jurídica para exame e parecer. 

Brasília, 1" de outubro de 2008. 

ZILDA BEATRTZ 
Secretário de Servi 
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RELAÇAO DE PROCESSOS CONC 
SERVICO DE IODIPUSÃO COM 

Critérios adotados para seleção: Atendhento aos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunithria aprovado pelo De 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 02/98, aprovada pela Portaria do 
Comunicações no 191 de 06/08/1998 e alterada pela Portaria no 83 de 19/07/1999. 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇQES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

PROCESSO: 53000.002.565/2008 
#+**-r "- , - - - * *** ah* 

EMENTA: Requerimento solac$kando autotiZaçá~ 3g~ai  6 
explorar serviço d$ radiodifusão comunitári% i 
A documentação ' apresentada , ~ b e d q ~ " : ~ ~ : ~ ~ q  
padrões legais. Pelo defeyimento do pedido. ''- { 

1. Vem a esta Consultoria Jurídica o processo em referência "sub examen", por 
despacho do Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, em que o Diretor do 
Departamento de Outorga de Serviços, ao concluir a instrução do mencionado processo 
administrativo - consubstanciando-se no Relatório no 29012008 (fls. 130 a 134) - opina pelo 
deferimento do pedido formulado pela Associação dos Amigos Bocainenses, no município de 
Bocaina de Minas, Estado de Minas Gerais, "no sentido de conceder-lhe a Outorga de 
Autorização para a exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade 
pretendida, dentro das condições circunscritas (...)" no respectivo processo administrativo. 

2. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do que 
preconiza a Lei Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que inscreve o 
seu Capítulo VI, definindo a competência "Das Consultorias Jurídicas" no contexto da 
Advocacia-Geral da União. 

AMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

3. A requerente manifestou interesse "...em executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Km", com centro localizado de 
acordo com o indicado no item 10 do mencionado Relatório, onde pretende instalar o sistema 
irradiante de sua estação, solicitando, também, em seguimento, a designação de canal para a 
prestação do serviço nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ2.615, de 3 de junho de 1998. 

4. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da Lei ng 
9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 03 de junho de 1998, da Norma Complementar n" 2/98, 
aprovada pela Portaria nQl91, de 06 de agosto de1998, constatou-se o seguinte: 

a Associação dos Amigos Bocainenses foi a única a demonstrar interesse na 
prestação do serviço naquele município, conforme as informações prestadas 
no item 3 do Relatório; 

os atos constitutivos da entidade, sua personalidade jurídica, compreendendo 
as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, o seu Estatuto Social, 
declarações de responsabilidade firmadas por seus dirigentes, bem como 
manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre instituições e pessoas 

I 

A 
Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 

Telefones: (61) 3311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

jurídicas da localidade, estão de acordo com as normas, como depreende do 
item 9 do Relatório; 

as exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos presentes autos, 
estão de acordo com o estabelecido na legislação, basicamente as regras da 
Norma nQ2198, a teor dos itens 5 a 8 do Relatório. 

"Ex positis", concluo que a documentação apresentada pela requerente está em 
I 

conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para exploração do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os preceitos do art. 6" parágrafo único, da 
Lei nV.612,  de 1998. 

Finalmente, resta o encaminhamento do processo e propostas do ato 
correspondente à apreciação do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. 

O Congresso Nacional, nos termos do 3 35 do art. 223, da Constituição, deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando prod 

A superior consideração. 

Brasília, de ~ O b h  de 2009. 

I, < -  

-- 
* A  

G 

MARIA DA 
de Assuntos i - - -* 1 - -- L b  

Aprovo. Encaminhe-se o presente processo, acompanhado dos respectivos atos ao Gabinete do 
Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações. \ 
Em 1 12009 

MARCELO BECHARA DE S. HOBAIKA 
Consultor Jurídico 



O ISTRO DE ESTADO DAS 60 CAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso I1 do art. 9" e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodihsão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n9.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n~3000.002.565/2008 e do 
PARECERf AGUlCONJUR-MC/MGT/Ng 083 3 - 1 .O8 I 2009, resolve: 

Art. 1" Outorgar autorização a Associação dos h i g o s  Boealnenses, com sede na Rua 
Eduardo Moreira da Silva, s/nO - Centro, no município de Bocaina de Minas, Estado de Minas Gerais, 
para executar serviço de radiodifùsão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n99.12, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. I 

I 

Art. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 22" 10' 18" S e longitude em 44' 23' 46" W, utilizando a 1 

freqüência de 87,9 MHz. 
I 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do 30 do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. I 

Art. 4"sta Portaria entra em v i g ~ n a  data de sua publicação. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICACÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
ESPLANADA DOS MINISTERIOS, BL. R, ANEXO B, SALA 300 

CEP:: 70044-900 - BRAS~LIA-DF 
TEL:: 331 1-6000 - FAX: 331 1-6617 

Processo n." 53000.002565108 

Tendo em vista a publicação da Portaria n." 1386, de 22 de dezembro de 
2010, no Diário Oficial da União de 24 subsequente, e consoante o disposto no 3" do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado do ato de 
outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da República. 

Brasilia, de dezembro de 2010. 

/ 

Diretor do Departamento de Outorga de Se-oS'de Comunicação Eletrônica 



ADVOCACIA-GERAL DA BBM 888 
CONSULTORIA-GERl1,L DA UNIAO 

CQNSULTORIA JUR~DICA JUNTQ AO MINIÇTÉRIO DAS LOMUN!CAÇQEÇ 
GABIIqEãI DA CONSULTORIA ~ U R ~ D E C ~  

CC)TT4 no 0386/20ã.%/WZL/CONJUR-MCIAGU 
Processo nQ 53000.002565/2008 
Interessada: ASÇOC~A$ÃO DE RADIODIFUSAO C O M U N I ' T ~ ~ R ~ A  MIRIENSE - ARCOM. 

Senhor Secretário de Sei-v ips de Corr\unicii<;ãs EletrGnica, 

Após nova análise dos autos do processo ei-n epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, esclareço que não se verificou 6biee jurídico aa prssseguirriento do feito, 

bem corno informo a regularidade da ininrrta de ato  anexa aos autos, conforme a 

leqislac;ão aplicável. 

Dessa forma, encaminho o P P O C ~ S S O  a essa d,  Secretaria para as 

p:-cividências necessárias. 

COTA-RZL -0386/2011 



MINISTERIO DAS GOMUNICAÇ~ES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 31 1-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

Oficio nQ 4 7 1201 11GM-MC 
Brasília, 1 2  de s e t e h h r o d e  201 1. 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
701 50-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

i Senhor Subchefe, 
1 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nQ 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00604 2011 / 
- 53000.014333/2009 

Atenciosamente, 
r ./ _ #.- -- - 

" 

DUTRA 1 

I Coordenador-Geral 


	TVR 92 de 2012 
	Mensagem N°  105
	EM N° 600/2011 - MC 
	Portaria N° 1386
	Manifestação de Apoio
	Relatorio Final - Ministerio das Comunicações 
	Relação de Processos Concorrentes 
	Parecer CONJUR/MC 

